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ACTOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 406 - mi; 17 DE MAIO DE'1890

DA novo regulamento á Estrada de Ferro Central do Brazil

O generalissimo Manoel Doodoro da Fonseca, chefe do Governo
I'rovisorio dos Estados Unidos do Brazil, constituido pelo Exercito
o Armada em nome da Nação, attendendo á necessidade de reor-
ganizar o serv i ço da administração da Estrada de Ferro Central
do Brazil, resolvo approvar o regulamento que com esto baixa
assignado pelo cidadão Francisco Glicerio, Ministro e Secretario
do Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras Pu-
blicas, que assimi o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 17 de maio de 1893,
2° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Francisco Glicerio.

Regulamento a que se refere o decreto
n.4.00 do 17 de maio de ~O

CAPITULO I

ORGANISAÇXO DO SERVIÇO

Art. 1. 0 O serviço confiado á directoria da Estrada de
Ferro Central do Brazil comprehende a direcção e administração
da estrada eia trafego.

Será dirigida por um director de livro escolha do Governo,
immediatamente subordinado ao Ministro e Secretario de Estado
dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas.

CAPITULO II

DIRECÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

Art. 2. 0 O serviço fica distribuido por cinco grandes divisõS,
na ordem e com as denominações seguintes

1• a Administração central.
2. a Trafego.
3. a Contabilidade .
4• a Locomoção.
5. a Linha.
Art. 3.° O Director, além de superintender todo o serviço,

tom directamente a sm cargo a direcção da I a divisão.
Cada urna das outras divisões será dirigida por um engenheiro

chefe do serviço, immediatamente subordinado ao director, e
com as denominações seguintes

O da 2a divisão, chefe do trafego.
*	 3a	 >>	 ''da contabilidade.

	

* 4a	»	 » da locornoçito.

	

>> 5a	» da linha.

CAPITULO III

PRIMEIRA DIVISÃO

Da administração central

Art. 4. 0 E' do exclusiva competencia do director

á 1. 0 A direcção geral dos serviços.
á 2.° A nomeação . do todos os empregado; da estrada, que por

esto regulamento não competir ao Governo.

•§ 3.° A org,anisação ou approvação dos regulamentos e in-
strucções para 03 diversos serviços da estrada.

§ 4. 0 A autorização das despozas dentro dos croditos destinados
aos serviços a sou cargo.

§ 5. 0 A interpretação das tarifas e as providencias relativas ao
desenvolvimento da renda da estrada.

§ 6. 0 A decisão das reclamaçõJs concernentes ao serviço da
estrada.

§ 7. 0 A celebração de contractos de serviços, cesses, forneci-
mentos e ajustes com particularos.

á 8. 0 A celebração de contractos ou ajustes com as companhias
o emprezas de transportes, para o 'estabelecimento de trafego
mutuo, usa commum de estações, permutas o outros.

-§ 0.° A imposição do puas aos empregados, do conformidade
com as disposições deste regulamento.

§ 10. A adopção de quaesquer medidas tondentes disciplina,
segurança, economia e desenvolvimento do trafego da estrada.

•§ 11. Fixar o horario dos trens, seu numero, velocidado o
pontos do parada.

Art. 5. 0 Os serviços da administração central comproliendeM
as tres secções seguintes

1 . a Secretaria.
2. 4 Thesouraria.
3.° Almoxarifado.
'Art. 6. 0 A secretaria sorá dirigida, pelo secretario, a quem

incumbe
§ 1. 0 O expediente geral da directoria.
§ 2. 0 O lançamento dos contractos e ajustes, o assentamento

dos empregados o o registro de toda a correspondendo, official
da directoria.

§ 3.00 inventario dos proprios da estrada.
§ 4.. A guarda e a conservação do arcliivo central.
§ 5. 0 A organisação das folhas de pagamento do possoal

aclministraçao central.
Art. 7.° A thesouraria ficara a cargo do- thesoureiro, que terá

sob sua guarda a caixa, por cujos valores d operações é respon-

Ao thesoureiro compete
§ 1. 0 Receber e fazer escripturar diariamente no livro-caixa a

receita ordivaria, extraordinaria o eventual da estrada.
§ 2.° Entregar no Thesouro, por ordem do director,a ronda

liquida da estrada o a importancia cobrada dos direitos, impostos
e multas dos empregados.

§ 30 Fazer, por si ou por seus auxiliares devidamente auto-
rizados, todos os pagamentos da estrada, excepto aquelles que,
em virtude do contractos existentes ou que se fizerem, tenham
do ser ofrectuados em outra repartição publica.

§ 4.° Arrolar todos os documentos do receita e dospoza que
devam ser remettidos ao Thesouro, na conformidade do decreto
n. 10.145 de 5 do janeiro de 1889,	 •

Art. 8.° O escrivão da thesouraria tem a seu cargo o exame o
°seri pturação dos documentos comprobativos da receita o despeza,
03 quaes, depois de examinados o aceitos, serão por elle rubri-
cados. O • escrivão é responsavel pela legalidado do todos os
papeis que servirem de documentos da escripturação.

'Art. 0° Compete ao almoxaxifado
§ 1.° A arrecadação e:classificação do material existente, e do

que fôr adquirido para o custeio o obras novas da estrada.
§ 2.° A verificação da quantidade o qualidade do material no

acto de sor recebido, observando-se nos exames as estipulaeões
dos respectivos contractos ou especificações das enconunendas o
pedidos o as amostras ou modelos adoptados.

§ 3. 0 A organisação do pedidos para acquisição do material
necessario ao supprimento dos arrnazens o deposites.

§ 4•0 A satisfação dos pedidos processados segundo as instru-
ções dadas pelo director, bem como o acondicionamento o remessa
do respectivo material ao seu destino.

§ 5.° A oscripturação da carga o descarga o movimento do
material,

Art. 10. E' do dever o competencia do almoxarife :
§ 1. 0 Responder pela quantidade o qualidade do material que

estiver em deposito.
§ 2.° Manter os armazens o depos.itos em perfeita ordem o

asseio, dirigindo a arrumação e acondicionamento dos artigos
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sob sua responsabilidade
'
 zelando a sua conservação e limpeza,

devendo, no caso de deterioraçã,o casual, dar immediatamento
parte á directoria, para esta resolver a respeito.

A falia de cumprimento destes deveres sujeita o almoxarife á
indemnisação do valor do material deteriorado.

§ 3• 0 Organisar e fazer organisar os pedidos para acquisição
do material-, de modo que 03 armazens e deposites se conservem
sempre providos dos artigos necessarios para o consuma ordi-
nario.

§ 4. 0 Assistir ou mandar assistir por seus fieis, quando impe-
dido, ao exame e verificação da qualidade, peso, quantidade e
medida do material que tiver de ser recebido, requisitando dos
chefes de serviço, sempre que 'fôr necessario, os peritos precisos.

§ 5. 0 Providenciar sobre os fornecimentos que forem ordenados
pala directoria e assistir á conferencia para a entrega ou remessa
t.te material, tendo em vista que este serviço seja executado com
a maior promptidão e regularidade.

§ G.° Mandar examinar e avaliar o material insorvivel que
existir ou fer recolhido ao almexaxifade, requisitar concerto
para 'o que estiver no caso de poder ser depois novamente forne-
cido, e venda em leilão para o que fdn improstavel ou não tiver
applicação na estrada.

§ 7 • 0 Assignar os termos e passar as declarações e recibos que
devem constituir a sua, responsabilidade.

§ S. Apresentar á directoria
'
 até ao dia 15 de cada mez, um

relatorio dos fornecimentos foi tes ás diversas secções do serviço
no mez anterior, e até ao fira de fevereiro de cada anno uma
demonstração geral do movimento do material do anno anterior
e um inventario geral de material ein ser, cujos trabalhos serão
organisados pelo escrivão.

Art. 11. A escriptaração do almoxarifado será feita por um
escrivão, que tem a seu cargo o exame dos documentos justifica..
IVO3 do movimento de entradas e sabidas dos materiaes no

almoxarifado. O escrivão é responsavel pela legalidade do todos
os papeis que servirem do documentos para a escripturação, os
(piães, depois de examinados o aceitos, serão por elle rubricados.

Art. 12. O director organisará instruções que regulem os
detalhes e o modo pratico como devem ser desempen hados os di-
versos serviços da administração central, distribuindo-os pelo
pessoal constante da tabella n. 1, e estabelecerá, os livros, mo-
delos e processos que deverão ser adoptados na escripturação e
poniabfiidade.

CAPITULO 1V

2a D'S ISÃ O

.7)o trafego

Art. 13. Os serviços do trafego comprehor dem as seguintes
seçõeSt

a Trafego (serviço central e dr s estações).
2. e Movimento (serviço dos trens).
3.. Telegrapho e serviça de electrUdade.
Art. 11. A' l a seeção incumbe:
§ 1. 0 O expediente geral da divisão.
§ 2.° O serviço de passageiros nas estaç:Ses, recebimento,

guarda e expedição do bagagens, encommendas, mercadorias, a
policia e asseio das estaçÕes e suas dependencias ; o recebimento,
t ransmissão e entrega dos telegrammas em serviço da estrada,
do Estado ou do particulares.

§ 3. 0 A arrecadação das taxas do transporte.
§ 4. 0 O processo das reclamações sobre perda ou avaria das

mercadorias ou do quaesquer outras relativas ao transporte de
passageiros ou mercadorias.

§ 5. 0 Organiseção e fiscalisação da eseripturação propria do
movimento das esta0es.

§ 6.° A execuçã,o rigorosa das instrucoes e ordem do serviço,
relativas ao movimento o segurança dos trans.

Art. 15. A' 20 secção incumbe
§ 1. 0 A composição o circulação dos trens e a distribuição dos

carros e vagões pelas estações.
§ 2.° A execução dos regulamentos de signaes, policia e segu-

rança dos trans em movimento.
§ 3 • 0 A organisação das diversas estatistieas do movimento

dos trens e dós vehiculos, conforme as instrucções do chefe do •
t refego •

Art. 16. A' 3° secção incumbe:

§ 1. 0 Inspecção, reparação e installação dos apparelhos tele-
graphicos e de illuminação eleelrica.

§ 2. 6 Inspecção o reparação dos apparelhos electricee dos
signaes aos trens,.

Art. 17. Os serviços lesta divisão serão dirigidos por um
chefe do trafego auxiliado per um ajudante.

Art. 18. Ao chefe do trafego, que tem a seu cargo a direcção
immediata do escriptorio central do trafego, compete:

e 1. 0 Organisar, inspeccionar e superintender todos os ser-
viços das tres secções da divisão, de accÓrdo com as instrucções

Pdgulainen tos 'expedidos pelo director.
,S 2. 0 Propôr ao director 03 regulamentos ou instrucções

signaes o de policia, de trens e estações o os que definirem as
ali ibuições e as relnçÕes dos empregados da divisão.

§ 3. 0 Distribuir o pessoal sob suas .ordens, regular suas attri-
buições o fazer observar rigorosameute todos os regulamentos
relativos ao serviço do trafego.

§ 4. 0 Org,anisar e fis3alisar todo o . serviço de movimento de
trens e eiectrice.

§ 5. 0 Organistas os quadros e'estatisticas do percurso, compo-
sição e utilisação dos trens e velliculos e, com o maior rigor
possive], o da quantidade de trafego ou do numero de toneladas
kilometro transportadas pela estrada.

§ G.° Apresentar ao director, até ao dia 30 de cada ma, uni
relatorio resumido de todas as occurrencias havidas no trafego
durante o mez anterior, com os respectivos quadros estatisticos
e, até o dia 15 de março de cada anuo, um relatorio acompanhado
dos sobreditos quadros concernentes ao anno anterior e do orça-
mento da despeza provavel com o trafego no anno financeiro
seguinte.

Art. 19. O serviço telegraphico será franqueado ao publico sem
prejuizo do serviço da estrada.

Art. 20. A classificação das estações será feita ou alterada
pelo director. .

Art. 21. Nenhum serviço de (malquer das diversas divisÕes se
fará nas estações e na parte da linha comprehendida entre as
chaves respectivas sem conhecimento prévio do agente da es-
tação.

Art. 22. Os agentes são obrigados a prestar a todos os Chefes t
do serviço os auxilies que lhes requisitarem, uma vez que o
possam fazer sem manifesto prejuizo do serviço das estações.

Art. 23. O chefe do trafego procederá ao necessario estudo
das tarifas, devendo propor ao director as modificações que
julgar necessarias, no intuito de desenvolver a renda da estrada.'

CAPITULO V.

TERCEIRA DIVISÃO

Da contabilidade

Art. 24. Os serviços da contabilidade compreliendem as duas
Secções seguintes

I . a Receita do trafego.
2. a Contabilidade geral da receita e despeza..
Art. 25. Ao chefe da - contabilidade compete :
§ 1.° Dirigir e inspec3ionar o serviço da contabilidade geral

da estrada, da arrecadação da receita, e respectiva escripturação.
§ 2.° Proceder ao necessario estudo das tarifas, propondo ao

director o que lhe parecer conveniente na parte relativa à in-.
terpretaçã,o o applicação das mesmas tarifas. -

§ 3. 0 Informar sobre as reclamações por excessos de frete, e,
em geral, sobre qua,esquer questões relativas a pagamentos
feitos pela estrada ou della, reclamados.

§ 4.° Dirigir e inspeccionar o serviço de contabilidade nas es-
taçÕes e a respectiva escripturação.

§ 5• 0 Fiscalisar a ronda que fôr diariamente recolhida á the-
souraria, e, ao menos uma vez por mez, a que estiver por cobrar
nas estações.

§ G.° Remetter ao director, até ao firn de cada mez, a synopse
e balancete da receita e despeza do moz anterior, e atá 15 de
março um relatorio do estado dos serviços a seu cargo, acom-
panhado do balanço da receita o despeza concernentes ao anno
anterior, das estatisticas geraes da receita e do orçamento da
despoza provavel com a divisão no anno financeiro seguinte.

Art. 26. Compete á l e secção :
§.1.° Verificar todos os documentos de receita, revendo os

calcules e applicação das tarifas.
§ 2.° Escripturar nos livros competentes a receita arrecadada

o por arrecadar.
§ 3. 0 Archiver, competentemente coordenados, todos os do-

cumentos da receita.
§ 4.° Fazer imprimir Cs bilhetes do passagens, rubricar e

numerar os livros-talões do todas as verbas da receita.
§ 5. 0 Oreeaniser as demonstrações das passagens e fretes con-

cedidos aos diversos ministerios e repartições o a empreza,s ou
particulares em virtude do contracto ou accordo.

§ 6. 0 Organisa,r mensalmente as .contas correntes de receita
entre a estrada e companhias ou emprazas em trafego mutuo.

§ 7.° Fazer indemnssar pelos empregados da estrada do que,
por falta ou engano destes, se achar desfalcada a renda de
mesma estrada.

§ 8. Organisar as estatisticas parciaes o geraes da receita.
Art. 27. Compete á 2e secção:
§ 1.° Processar todas as contas do fornecimentos, examinando

Si estão competentemente documentadas, e si as quantidades o
preços conferem com os pedidos e contractos (quando os houver) ;
e, finalmente, si o fornecimento foi devidamente autorizado pelo
director. .

§ 2. 0 Processar todas as folhas de pagamento do pessoal, ve-
rificando si os vencimentos o diarias conferem com os das tabellas
enioarsd. ens em vigor e as declaraçoes constantes das mesmas fo-

§ 3, 0 Verificar os calcules de todos os documentos de despeza,
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§ 4.° Formular todas as contas do que a estrada tiver de re-
ceber, quer dos ministerios, quer de particulares ou empresais.

Si 5. 0 &guisar mensalmente as contas correntes 'da estrada
com empresas em trafego mutuo.

§ G.° Escripturar as (leSpezas do todas as divisões do serviço
da estrada o regular as contas entre os diversos serviços.

§ 7• 0• Ter em dia, nos livros- Diario, Razão o Auxiliares,
toda receita e despeza da estrada, na fôrma das instrucções e
modelos exigidos pelo Thesouro Nacional.

-Art. 28. O chefe da contabilidade organisará e suje:Lusa á
approvação do director as necessarias instruções para regular
os detalhes e o modo pratico como devem sor desempenhados os
serviços da contabilidade na parto referante ás estações.

CAPITULO VI

QtARTA DiviS7ko

Da lo COM oçc7o

.Art. 29. A locomoção abrange tudo quanto concerne ao ser-
viço das locomotivas e á construcção, conservação o reparação
do material rodante.
• • Art. 30. Será dirigida por um chefe da locomoção, auxiliado
por um ajudante.

Ao chefe da locomoção compete:
• ,§ 1. 0 Organisar, inspeccionar e superintendsr os serviços da
locomoção, fazendo manter em bom estado as locomotivas,
tenders, carros o vagões e quaesquer accessorios ou depois-
delicias do serviço da tracção. •

§. 2.° Administrar as oficinas de construcçaa e roparação do
material rodante.

3• 0 Organisar o distribuir o pessoal da locomoção o o ser-
viço das locomotivas.
• § 4. 0 Estudar e promover os melhoramentos que convenha
a 'optar na construcçã,o e reparação do trem rodante.

§ 5. 0 Preparar os planos geraes o de execução, orçamento o
ospecificações para as encommendas do trem rodante e seus
mcessorios, quer tenham do ser executados nas oficinas da
estrada, quer em outras.

G.° Assistir, por si ou por seus auxiliares, ao recebimento do
Material encommendado, procedendo as experienclas necessarias
para verificação do seu estado o qualidade.

§ 7.° Orgauisar, do aecordo com modelos approvados pelo
director, a escripturaçÃo, contabilidade e estatisticas da tracçao,
()Moinas o deposites.

g 8. 0 Remetter ao director, até ao ultimo dia do cada luz, um
relatorio resumido do estado 'do material e officinas o das prin-
cipaes occurrencias havidas no serviço a seu cargo durante o
maz anterior, acompanhado dos quadros estatisticos do per-
curso, consumo e natureza dos reparos do trem rodante, aspe-
Meados por numero o classes do vehiculos. Ate 15 do março
apresentará ao director um rolatorio acompanhado dos quadros
estatisticos acima indicados

'
 comprehendendo occurrencias do

armo anterior o o orçamento, com a discriminação das verbas,
para o anuo financeiro seguinte.

Art. 31. As oficinas o dependencias da tracção compra-
bondem

g 1. 0 As oficinas de reparação do machinas.
§ 2.° As oficinas para a roparação e construcção de carros e

vagões.
§ 3 • 0 Os deposites de machinas o carros, armazens o depositas

do combustivel, material para consumo e do sobresalente o uni
pequeno laboratorio para ensaio das substancias que tiverem do
ser empregadas pela locomoção.

Art. 32. Os deposites de materiaes de consumo da locomoção
deverão conter o mdisponsavel rara deus mezes o os sobresa- •
lentes necessarios para a reparaçao do material rodante.

Art. 33. A contabilidade o estatistica da locomoção serão
organisadas de fôrma que se conheça para as locomotivas o
voldenlos: 1°, o numero, natureza o importando, dos - reparos
que tiverem soffrido; 2 0 , o consumo o dospeza kilomstrica em
combustivel o lubrificantes ; 3°, o percurso feito ; e, para as
oficinas: - o trabalho util dos opera,rios, machinas o appa-
relhos e os custos, em material e mão de obra, das construcções
e reparos.

,Art. 3-1. Tanto quanto for passivo], o trabalho estatistico
locomoção subdividir-se-ha até o emprego dos menos importantes
objectos de consumo.

, Art . 35. Sorá organisado um invantario descriptivo de todo o
material rodante, lixo o das oficinas. Este inventario será
revisto o conferido trimensalmente pelo chefe da locomoção.

Art. 33. As oficinas poderão, Som prejuizo do serviço da
estrada, executar quaesquer trabalhos particulares, mediante
ajuste prévio entre o inteasssab o o director.

Toes trabalhos serão pagos, attondendo-se á porcentagem
correspondente á importarcut (fas despezas gemes das oficinas e
Sou produto levado á conta da receita emitiu" da estrada,

CAPITULO VII

5a DIVI3Ão

Dci linica e edificio.s

Art. 37. O serviço da linha e edific:os comproliende todos t)
trabalhos de conservação, iwaração, reconstrução, melhoras
mentos das linhas ferre.,as e telographicas, edilicios e suas depen-
dencias o a construção do obras novas na estrada em trafego.

Àrt. 38. A linha será dirigida por um chefe o um-ajudante;
Art. 39. Ao chefe da linha compele
g 1 Organisar, inspeceionor e superintender todos os servi-

ços da via permanente, mantendo a linha nas melhores condi-
Ç335, de modo que a circulação dos trens se effectue com a
maior regularidade, segurança e economia.

§i 2.° Organisar o serviço do conservação, policia e vigilancia
da linha, fazendo observar rigorosamente OS regulamentos em
vigor.

• 3.° Assentar e conservar as linhas teleg,raphicas.
Si 4.° Organisar os projsctos, orçamentos o especificações para

as obras.
Si 5• 0 Fazer escripturar as despesas por natureza lo obra,

discriminando o que fôr propriamente cooservação e custeio tlo
que constituir construcções novas. •

,§ G.° Inventariar todo o material e utensillos da via perma-
nente.

§ 7.° Conservar archivados em boa ordem os desenhos do
todos os trabalhos executados na via permanento.

§ 8. 0 Apresentar ao director, até ao ultimo dia de cada mei,
um rodatorio resumido dos trabalhos executados o das prinei-
paes occurrenoias havidas na via permanente durante o mez
anterior, fazendo expressa menção do citado da linha, odiados
e suas dependencias, do custo e quantidade do material ousai
mido ; discriminando os pontos em que foi empregado e a despesa
Isilometrica de conservação. Até ao dia 15 de março apresentará
ao mesmo director um re/atorio analog,o, concernente ao atine
anterior, acompanhado do orçamento, com discriminnção do.
verbas, para o anuo financeiro seguinte.

Art. 40. Serão estabelecidos, nos legares convenientes, de-
posites do material, com o indispensavol para os supprimontos
occurrentes.

Art. 41. As obras de conservação o reparação ordinaria Saião
feitas por administração.

As construcções ou reparos do valor consideravel serão feitos
ajuizo do director, por administração ou empreitada, mediante
series do preços.

CAPITULO VIII

DO PESSOAL

Art. 42. O cargo de director só será confiado a engenheiro
nacional praticamente habilitado no -serviço de construcção ou
trafego de vias fumas e que notoriamento se recommendo pela
sua experiencia e capacidade profissional.

Art. 43. Só poderão ser nomeados para os cargos de chefe da
divisão engenheiros que, além de satisfazerem as condições do
lei o. 3001 de 9 de outubro de 1880, tenham pelo menos dez
annos de pratica em trabalhos de construcção ou trafego de es-
tradas de ferro.

Art. 44. Os cargos de ajudantes dos chefes das diversas divi-
fiõed, engenheiros residentes o ajudantes só serão exercidos por
engenheiros titulados, nos termos da lei citada no artigo anto-

.nor.
Art. 43. Serão nomeados : por decreto o director, e por por-

taria do ministro :

Paragrapho unico. Sobre proposta do director : os chefes de
divisão, o secretario, os officiaes, o agente commerciai, o com-
prador, o thesoureiro, o !almoxarife, o pagador, os ajudantes
dos chefes da locomoção, da linha o do trafego, o guarda-livros

-e o contador,
•Art. 40. Serão nomeados:
Paragrapho unico. Pelo director, as demais categorias de em-

pregados da estrada III() mencionados no artigo anterior e cons-
tantes da tabella correspondente.

Art. 47. Compete ao thosoureiro, ao pagador e ao almoxarife
propór os respectivos fieis.

Art. 48. A admissão e demissão dos serventes, guardas e ope-
rarios, feitores o mais jornaleiros é da competencia dos chefes das
diViSÕJS encarregados da direcção immediata de qualquer ntmo
de serviço,

Art. 49, O director designará o seu substituto rui suas falias
ou impadbnentos temporarios, cabendo ao ministro, ouvindo ,o
mesmo director, designar o substituto interino, si O impedimenta-
prolongar-se por mais de 30 dhs.

Art. 50. Os ciais das divisõos serão substiluidos pelos seus
respectivos ajudantes ; o chefe da contabilidade pele co»tador
guarda-livros, conforme indicação do director.
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Art. 51. O thesoureiro e o almoxarife serão substituidos, con-
ser vando sempre a responsabilidade que lhes cabe, pelos seus
fieis.

Art..52. No impedimento dos demais empregados até oito dias
a substituição far-se-ha na ordem hierarchica dos cargos, que será
estabelecida nos regulamentos especiaes de cada divisão.

Quando o impedimento exceder de oito dias, o substituto será
designado pelo director.

Art. 53. Todo o empregado que substituir outro em seu im-
pedimento temporario perceberá a gratificação deste, qualquer
que seja o numero de dias em que se der a substituição.

Art. 54. O provimento dos legares que vagarem será feito
por tres modos : 1 ., por livre escolha do Governo ou do director,
a quem competir a nomeação ; 2 ., por accesso : 3°, por concurso.

§ 1. 0 Serão nomeados por accesso, attendendo-se do prefe-
rencia á aptidão o assiduidade : os ofliciaes, Os escripturarios, os
agentes do estações, seus ajudantes e fieis, os conferentes, os
telegraphistas, os amanuenses e os conductores de trem.

§ 2.° Serão adinittidos por concurso todos os praticantes.
§ 3. 0 Serão nomeados por livre escolha todos os demais em-

pregados não especificados nos §§ 1 0 e 2..	 -
Art. S5. Competem aos empregados os vencimentos marcados

nas cinco tabellas e observações.annexas.
• Art. 56. O empregado que exercer interinamente legar'
vago perceberá tolos os vencimentos deste.

Art. 57. O empregado que faltar ao serviço sem causa justi-
ficada perderá todos os vencimentos.

Si justificar as faltas, ser-lhe-ha descontada sómente a grati-
ficação correspondente aos dias em que faltar, até o maximo de
oito dias.

Para sua justificação será sufficiente a simples allegação por
escripto, do empregado quando o numero de faltas não exceder a
tres. Si, porém, fôr superior a tres e inferior a nove será neces-
sario apresentar attestado de medico.

Além de oito faltas só será concedido abono, si o empregado
obtiver licença.

Art. 58. O desconto por faltas interpoladas será correspon-
dente aos dias em que cilas se derem ; no caso de faltas conse-
cutivas, serão descoutadcs tombem os dias feriados comprelien-
didos neste periodo.

Art. 59. São causas justificativas do faltas : 1 0 , molestia do
empregado ; 2. nôjo ; 3. gala de casamento. •

§ 1• 0 Compete ao Compete 	 julgar da justificação das faltas.
Ar. .GO. As licenças aos empregados serão concedidas até trinta

aias pelo director, o as do maior prazo polo ministro, precedendo
audiencia do director e do accôrdo com as disposições do Decreto
n. 4484 do 7 de março de 1870.

Art. Cl. As licenças serão concedidas com ou sem ordenado,
não se abonando em caso algum as gratificações de . exercicio.

§ 1. 0 Só por motivo do molestia provada se concederá licença
até um anuo, podendo sor com ordenado inteiro até seis mezeS ;
e de então em diante com metade do ordenado.

§ 2.° Per qualquer outro motivo justificado a licença não
excederá de seis rnezes, o sendo com ordenado ficará sujeito ao

• seguinte desconto
Da quinta parte, sendo a licença ate deus mezes.
Da terça parto, sendo por mais de deus até quatro mezes.
Pe duas terças partes, sendo por mais de quatro mozes.

MI.- 0. O tempo das licencas concedidas com ordenado, suas
r3formas Õprorogacões dentro de um anno, a contar do dia em
que. o empregada entrar no gozo da primeira que obtiver, será
semmado para o fin-Sde faser-se o desconto de que trata o artigo
antecedente.

Da mesma fôrma proceder-se-ha nos periodos o.nnuaes ulte-
riores.'

Art. 63. Em todo o caso, findo o prazo maximo da licença,
nada mais perceberá o empregado, nem será aquella rencvada
ou proregada, sem que este volte ao effectivo exercicio do seu
c 1.rge • e noite permaneça por tempo pelo menos igual ao da
ausencia determinada pelo gozo da licença.

Art. 64. Ficará som efeito a licença concedida, si o empre-
gado que a tiver obtido não entrar no gozo della dentro do prazo
de uns mez, contado do dia em que o acto da concessão fôr publi-
cado no Diario 011icial ou lhe fôr communicado.

Art. 65. O disposto nos artigos antecedentes terá applicaçã,o
ao 'empregado que perceber simplesmente gratificação, conside-
rando-se COMO ordenado duas terças partes do seus vencimentos.

Art. 60. As licenças com vencimentos só poderão ser conce-
didas a empregados que tenham pelo menos seis mezes do

- exercida na estrada ou emprego de que tenham sido para ella
removidos.

Art. 67. Nenhum vencimento será pago ao empregado licen-
ciado, sem que tenha registrado a licença na secretaria da estrada,
com a declaração do dia em que começou a gozai-a, e sem que
te achem satisfeitas as exigeneias prescriptas nas leis fiscaes.

Art. 68. O empregado que, sem causa justificativa, faltar se-
guidamente mais de 15 dias será considerado demittide.

Art . 69. As heras de trabalho serão fixadas nos regulamentos
especiaes que forem expedidos peles chefes das divisões com a
approvação do director.

Art. 70. Todo o trabalho do pessoal operará), jornaleiro, ex
acatados além das horas do seu respectivo serviço ordinario será

'retribuido com um accrescimca que será fixado polo director sobre
propostedo chefe da divisão.

Art. 71. As faltas disciplinares commottidas por empregados,
que não .constituirem crime definido na legislação vigente, serão
punidas, segundo a sua gravidade, com as seguintes penas:

1. a Simples advertencia ;
2. 4 Reprehensão cai ordem de serviço;

. 3. a Multa, até um mez de vencimentos;
4. a Suspensão até 30 dias;
5. a Demissão.
§ 1. 0 O director poderá impôr qualquer das penas designadas

no artigo antecedente aos empregados de sua nomeação, e as de
advertencia e suspensão ate 15 dias aos de nomeação do ministro,
a quem dará conhecimento inunediato.

§ 2.° Os chefes das divisões poderão propor ao director as
penas de advertencia o do suspensão o multa ao pessoal sob
suas ordens, e impôr as de advertencia, multa ate 15 dias o
demissão ao pessoal de sua nomeação.

Art. 72. Poderão ser concedidas, mediante autorização do mi-
nistro, gratificações extraordinarias, corno premies ou recom-
pensas de provado zelo, actos de coragem e previsão nos casos de
accidentes ou quando estes forem imminentes, procedimento ir-
reprehensivel ou melhoramentos notaveis propostos e adoptados
no serviço de que estiver encarregado o empregado.

Art. 73. E' concedida aposentadoria, ordinaria, ou extraordi-
nada, aos enipregados da Estrada do Ferro Central do Brazil.

Art. 74. São condiçÕes indispensaveis para obter aposentadoria
°refinaria: 1°, trinta annos de serviço effectivo .; . 2°, absoluta inca-
pacidade physica ou moral para continuar no exercicio do em-
prego.
• § 1. 0 Na contagem do tempo de serviço não serão attendidos

os dias de suspensão e de faltas não justificadas, nem as licenças
por mais de GO dias em cada anno.

§ 2. 0 A incapacidade physica ou moral verifica-se pelo exame
de tres facultativos e parecer fundamentado do director.

Art. 75. A aposentadoria extraordinaria pôde ser concedida,:
1 0, ao empregado que, contando dez fumos de serviço, se impos-
sibilite de continuar no desempenho do emprego ; 2°, ao empre-
gado que, independentemente de qualquer outra condição,
torne-se inhabil para o serviço por desastre resultante do exer-
cicio do suas funcções, por ferimento ou mutilação em luta no
desempenho do cargo, por molestia adquirida no serviço ou na
pratica de algum acto hurnanitario ou de dedicação á causa
publica.

§ 1. 0 A's causas de impossibilidade prevista neste artigo são
applicaveis as disposições do § 2° do art. 74.

§ 2. 0 Cessando a impossibilidade e verificado que seja esto
facto pelo modo indicado no § 2G do art. 74, o empregado poderá
ser restituido á actividade do serviço no mesmo togar que exercia
ou em outro equivalente, na primeira vaga que houver.

Art. 76. Para os effeitos das aposentadorias só pôde contar-se
O tempo do serviço na estrada de ferro o em outros cargos
publicas.

Art. 77. Na aposentadoria ordinaria o empregado terá di-
reito ao ordenado do togar por elle occupado durante tres annos.

Art. 78. No caso de aposentadoria extraordina.ria e na
hypothese do § 10 do art. 74, o empregado terá direito ao orde-
nado proporcional ao seu tempo de serviço, contado nos termos
do art.-74 ; e na hypothese do n. 2 do art. 75 terá direito a
todo o ordenado.

Art. 79. A melhoria do vencimentos só aproveitará para a
aposentadoria deus atines depois do tornar-se effectiva.

• Art. 80. O empregado, quando aposentado, poderá optar
entre o vencimento da aposentadoria pela estrada de ferro o e
da outra aposentadoria ou reforma, não podendo em caso algum
accumular vencimentos de duas aposentadorias.

Art, 81. A aposentadoria pôde ser dada a requerimento do
1nteressa/10,0u por determinação do Governo, independentemente
de solicitação.

CAPITULO IX.

DA RECEITA E DESPEZA

Art. 82. O pagamento do pessoal será feito mensalmente,
nos lagares do trabalho.

t. 83. Os fornecimentos e -as contas serão pagos na admi-
nistração central ou excepcionalmente, por ordem do director,
em qualquer outro ponto da estrada.

Art. 84. Nenhum pagamento será effeetuado sem que o
respectivo documento tenha sido previamente processado e con-
ferido pela secção encarregada da contabilidade o tenha o -
Pague-se - do Director.
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Art. 85. A compra do objectes que, em pequena quantidade,
foram necessarios, será feita pelo comprador, que rec-eberá men-
salmente do thesoureiro, precedendo ordem do director, até a
quantia de 2:000$000.

A prestação do contas será feita dentro dos dez primeiros dias
do /noz seguinte.

Art. 85-. O fornecimento ou compra dos objectes necessarios
ao alinoxarifado sómento se effectuará por ordem do director e
em concurrencia, publica, não sendo permittida outra forma de
fornecimente sinão quando não se possa conseguil-o por hasta
publica.

Art. 87. As despezas do almosarifado serão escripturadas
o figurarão com a rubrica propria em todas as demonstracções o
balanços das despezas da estrada.

Art. 88. As contas, folhas do pagamento e reclamações que
não forem satisfeitas até ao encerramento do respectivo exercicio,
não o serão por conta do exercicio seguinte, mas enviados ao
Thesouro, para o competente processo e liquidação.

Art. 89. Deixarão de ser attondidas as reclamações sobre
extravio ou avaria de mercadorias, bagagens e encommendas
transportadas pela estrada ou do excesso de frete cobrado por
qualquer motivo, si não forem apresentadas á mesma estrada'
dentro do prazo de em anuo, contado de conformidade com
o que preceitua o art. 449, § 2° do codi ssso do commercio.

Art. 90. Dentro da competente verba da lei de orçamento
serão deduzidas da receita bruta as despezas da estrada em
trafego, com excepção das que estiverem incluilas em credites
especiaes o das que provierem de obras novas extraordinarias
ou de augmento do material fixo o rodante, encommendado fora
das offichras da estrada.

Art. 91. As tarifas e regulamentos que interessarem ao
publico só terão execução depois do publicados com antec,e-
dencia, do oito dias polo menos o affixados nos recintos das
estações.

Exceptuam-se os casos de interpretação de tarifas ou de
decisões nos casos omissos, nos quaes o que fôr decidido polo
director terá immediata execução.

Art. 92. A arrecadação das taxas de transporte deverá
sar feita do accórdo com a exacta e rigorosa applicação das
tarifas em vigor, recaliindo sobro o empregado ou empregados
culpados a responsabilidade pelas differenças que forem veri-
ficadas quer em relação á receita propria da estrada, quer á
arrecadada para outras vias ferroas.

Art. 03. A escripturação da receita e despoza, far-se-ha por
exercidos, sendo organisadas di accórdo com as instrucções e
modelos fornecidos pelo Thesouro Nacional.

Art. 94. Em caso algum o systema de escripturação e Conta-
bilidade central se afastará das regras prescriptas pela legis-
lação do Fazenda. -

Art. 95. As guias, conhecimentos e outros papais justifica-
tivos da receita e despeza da estrada serão remettidos ao The-
souro, na conformidade do Decreto n. 10.145 do 5 do janeiro
do 1889.

Art. 06. As notas de expedição, folhas, boletins, conheci-
mentos, relações, outros impressos o papeis justificativos da
receita, movimento e mais serviço da estrada serão queimados,
desde que estejam devidamente escripturados nos livros compe-
tentes o encerradas polo chefe da respectiva divisão as contas o
escripturação do cada anno.

Os livros, contas e recibos serão conservados pelo tempo fi-
xado em lei para guarda do taes documentos.

Art. 07. O director enviará mensalmente ao Thesouro a sy-
oopse da receita o despeza do trafego o a da despaza por conta
do credites especiaes, relativas ao mez anterior.

CAPITULO X

DISPOSIOES GERAES

Art. 98. O director expedirá as instrucções ou regimentos in-
ternos indispensaveis à boa marcha de cada um dos serviços.

Art. 99. Aos chefes de divisão compete organisar o submetter
á approvação do director as instrucções o regulamentos que de-
verão reger os diversos serviços das respectivas divisões, espe-
cificando a distribuição o attribuições do cada 'classe do emprega-
dos e os processos o modelos a adoptar para a escripturação,
contabilidade e estatisticas.

Art. 100. Cada urna das divisões terá um registro das nomea-
ções, licenças, promoções, penas o demissão dos respectivos em-
pregados.	 .

Art. 101. O director verificará, uma vez por moz o em dias
indeterminados, a caixa e a escripturação central.

Art. 102: O director examinará semestralmente, por si ou
por empregado que designar, a escripturação do almorarifitdo,
dando balanço no material existente, e providenciará ficerea do
destino que deva ter o imprestavol, encerrando definitivamente
as contas até á data em que se ultimar o mesmo exame.

Procederá tombem, nas mesmas condições e forma acima, ao
exame da escripturação o deposites do todas as divisões do ser-
viço.

Art..103. Todos os empregados que arrecadarem dinheiro, ou
tiverem objectes ou valores sob sua guarda, prestarão urna fiança
correspondente á importancia da responsabilidade.

§ 1. 0 O thesoureiro prestará	 fiança do 40 :000W0
§ 2. 0 Os fieis de thesoureiro de	 .	 . 10:000$000
§ 3,0 O almoxarife de 	 6 : 000$000
§ 4.° Os fieis do almoxarife de	 .	 . 3:000	 00
§ 5. 0 Os ajudantes dos fieis, idem.
§ 6. 0 Os guardas, idem 	

2:00OkO00
5cOoon

§ 7. 0 O pagador 	 30:000$000
§ 8. 0 O ajudante do pagador . 	 .	 • 10:000$000

Para 03 mais empregados serão as fianças fixadas pelo di-
rector.

Art. 104. Nos casos de afiluenda do serviço, para os quaeS
seja insufficiente o pessoal das tabellas annexas poderá o di-
rector admittir extraordinariamente alguns auxiliares.

Esses empregados extraordinarios serria dispensados logo que
cessa a afilem= do serviço.

Art. 105. O thesoureiro requisitará do director os auxiliares
do que carecer, quando os pagamentos fôra da repartição exigi-
rem maior pessoal.

Art. 106. Todos os agentes o empregados da estrada ao ser-
riço das estações, dos trens o: da via permanente usarão de
uniforme.

Art. 107. Todos os empregados deverão communicar logo a
seus chefes imined ,atos e a quem caiba providenciar do prompto
quaesquer aceidentes ou occurrencias extraordinarias que so de-
rem na estrada e suas dependencias.

Art. 108. Nenhum empregado da estrada poderá ser distra-
hido para commissão ou serviço alheio ao da mesma . es-
trada.

Art. 109. O director só expedirá passes gratuitos para objecto
estranho ao serviço da estrada, em virtude do ordem do mi-
nistro.	 -

Poderá, entretan to, concederes referidos passes aos engenheiros
nacionaes e estrangeiros que visitarem a estrada, de ferro, o ao
pessoal administrativo das estradas em trafego mutuo.

Art. 110. Os empregados, quando viajarem em serviço da
estrada, o os empreiteiros, na forma do seus contractos, terão
passes livres, concedidos estes pelo director o aquolles pelos
chefes da divisão aos empregados sob suas ordens.

Estes passes serão recolhidos o conferidos como 03 demais bi-
lhetes.

Art. 111. Os empregados, quando em viagem do recreio ou de
interesso particular, terão o abatimento do 75 0/s sobro os preços
das passagenS, nos carros do l a ou 2a classe, segundo sua
categoria.

§ 1. 0 Para os empregados residentes na Capital o nos subur-
bios serão emittidas assignaturas especiaos coai o referido abati-
mento de 75 0/0 sobre os preços das passagens. Essas assignaturas
serão nominaes o darão direito á passagem em qualquer trem
e tantas vezes quantas fôr preciso ao empregado.

§ 2.° Gozarão do beneficio dessa roducçao do preço, quer em
viagens nos trens .do interior, quer nas dos suburbios, todas as
pessoas da familia do empregado, que residirem debaixo do
mesmo tecto.

Art. 112. O director poderá conceder passagem livro ao empre-
gado o ás pessoas da familia do empregado, que residirem debaixo
do mesmo tecto, para viagens motivadas por molestia de certa
gravidade.

Art. 113. Os filhos e as pessoas da familia, do empregado, que
residirem debaixo do mesmo tecto, terão transporto gratuito para
a escola o aprendizagem nas fabricas, officinas, etc.

Art. 114. As requisições de passagens para transporto do
objectes do serviço publico serão satisfeitas, sempre que forem
regularmente feitas pela autoridade competente, sendo a impor-
Lancia das passagens e fretes levadas á conta do ministerio re-
spectivo ou do Estado, quando em serviço deste; devendo figurar
como renda da estrada.

Art. 115. Para imposição das penas, decretadas no regula-
mento annexo ao Decreto n. 1930 de 26 de abril de 1857, contra
pessoas estranhas á administração da estrada, terá o director,
por seus empregados, a autoridade conferida naquelle regula-
mento aos engenheiros fiseaes.

Art. 116. Todo o combustivol, material lixo, rodante ou do
consumo, que tenha do ser importado do estrangeiro, será con-
tractado pelo ministro á vista da requisição do director, por
intarmedio do agente especial do Ministerio da Agricultura,
incumbido da acquisição desse material na Europa o Estados
Unidos da America. do Norte.

Parag,rapho unico. Na falta deste agente especial, o director
juntará á requisição para a encommonda, acompanhada do todos
03 desenhos, especificações, preços correntes o orçamento, a
indicação da fabrica que deve ser proferida para o fornecimento,
com os motivos da preferencia.

Art. 117. Até ao dia 15 de abril o director apresentará
relatorio geral do anno anterior, expondo com desenvolvimento
o estado das obras e material.

Este relatorio será acompanhado : 1°, do balanço geral ;
2°, da discriminação da receita e despeza por estações e pre-
diletos, por divisões e por kilometros ; 3° .s. dos quadros esta-
tisticos do todos os ramos- do serviço da estrada ; 4°, do quadro
do pessoal ; 5°, do orçamento detalhado das despezas provaveiS
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tiara o anuo financeiro seguinte; C o, finalmente, d3 quaesquer
Outras informações que possam aproveitar ou interessar o
Úoverno.

' Art. 118. Fazem parto deste regulamento as cinco tabollas
com as respectivas cbservações annexas, especiaes o geracs.

Art. 119. O director, dentro de suas attribu'ções, providen-
ciará previsoriamento nos casos omissos do presente regula-
mento, quando a urgoncia do serviço o exigir, o represeutarii,
i mmediatamen te ao Ministro para que este providencio defini-
tivamente.

Art. 120, Ficam revogados'todos os Decretos anteriores, que
•approvam regulamentos para a Estrada do Ferro D. Pedro 11,
hoje Central do Brazil, e quaesquer dispósiçõcs em contrario do
presente.

Capital Federal, em 17 de Maio de 119).-Froncisco

TABELLA I

la DIVISÃO.- Administraçito central

'CATEGORIAS

•

o-....>

Z

cO....,

C

*

-.

c;)
c...".

•,1
...b

e
Z
C.±2„

C11

›.
C "

SECÇA-JS •

D:REUTORIA
'

Director 	

r	 SECRETARIA
..

12:0003 6:0003 18:0003

Secretario. 	 1 3:600 1:8003 5:400.3
:mola 	   •	 1 2:400 1:200$ 3:6060
tu. escripturario. 	 .1 2:0303 1:0105 3:1203
2o; dlt1S 	 9

()rd.	 1:7603
Oral.	 8803 3:5203 1:760 5.20;

30; ditos 	 3
•	 Ord.	 1:4.105

•	 Oral.	 720$ 4:3201 2:1103 6:450.3
Amanuenses 2

Ord.	 1:2003
Gral.	 600$ 2:100? 1:6003 3:6003

Praticantes
Ord.	 8033 .
Gral.	 4003

Gonnr.‘ador 	 1 2500• 1:3001 3:0003
Despachara) 	 1 1:8003 0003 2;700::
Continuas 	 2

Ord.	 1:000.3

•	
Oral.	 51133 	

.	 .
2.000; 1:000., 3:0003

TUESOURARIA

Thesoare;ro 	 . 1 330) 1`.130 5:1003
Escrivão 	 1 2:4C0j 1:200; 3::033
Fieis 	 1

Ord.	 2:0003•	 •	 .	 Oral.	 1:0003 8:000; 4:000 12:000$
Ajudantes de fieis 	 4

()rd,	 1:3303
Ora l. 	6803 5:4103 2:720 8:1303

Pagador.. 	 1 2:8003 1:1003 4:2003
1judante do pagador 	 1 1:0003 SON 2:4003

39	 escripturario. 	 • 1 '1:410; •	 720$ 2:1303
Amanuense 	 1 1:2003 001: 1:8003
Continuo 	 1 1:0003 Z500''7" 1:5034

ALMOXARIFADO • '

Almoxarife, 	 1 3:100) 17003 5:1003
Escrivão 	
Fieis 	

1
3

2:1003 1:100, 3:300.3
-	 0,-O.	 :5003

•	 , Gral.	 9003 ` 5:1003 2:700.3 8:1003
Ajudantes de fieis 	 4. .

Ord.	 1:200;
Grat.	 6003.„ ... ...	 ,:' .... 4:003 2:100: 7:2603

Escripturarios 	
0:0.	 1 430$

•	 ,	 Gra t.	 7203 	 r.. 2:8-0;3 1:003 4:3212
, Amanuense. 	 . 	 1	 . 1:200.3 -	 0003 1.3003

.01.)sorvaçõe%

i.a

'0 thesoureiro. os 11is do lhes fueiro e Seus ajudantes, O lazador e o a;u-
daate:d) pagador, terão, al4:n do seus vencimentos, uma grat'fica,7ào para
quebras, c vresporplente a 1.5	 (1)s veac9nentos respectivos'.

2.a

O numero e o jornal dos, guardas das repartições da adininistração central'
e os de feitores, serventes e trabalhadores do almoxarifado serão 11,xado3
pelo director, que poderá abonar 200 .a 53 aos feitores e 135.00 a 3$ aos

w431)1143 Or.I1RleirO3,

TABELLA II

2a	 Trafego.

`
•

CATEGORIAS .....

:4

oA
-1

r.:'-.3
'-c.--1
O

o,...,I

-.1
c..)

g
•n
2
o

Z
Z
E;

i'l
r4
:•

1.-2IPI'ORI fl CENTRAL

Chere 	 1 0:003,3 3:2003 0:3303
Ajulant , 1 4:2093 2:401; 7:200;
Agente can-lu:creia 	 1 3:159)3 1:8013 5:4053
Inspector de estações 	 3 3:10M 1:7303 5:1033
Official 	 1 2: 1914 1:2003 3:0003
1, escripturario 	 1 2:0833 1:0103 3:1205
2)) ditos 	 .4

Ord.	 1:730.3
Grat.	 2103 	 7:0433 3:52).3 10563,3

:3 4 ditos 	 4
Ord.	 11403
Gral.	 720$ 	 5:70)3 2:83)3 8:644

Amanuenses... ......... . . ..... 8
Ord.	 ' 1:200
Oral.	 604 9:000$ 4:80)3 14:1034

Archivista .......... ...........
Praticantes 	 , 	

(rd.	 8033

1
9

1:2303 0)03 1:8303.....

Oral.	 4.103 	 7:2)03 3:6003 10:2033
Continuas 	 3

Ord.	 1:0013
Grat.	 5003 3:303 1:500; 4:5)93

OFFICINA AUTOGRAPHICA
•

Mestre 	 1 12003 8133 2:1)33

OFFICINA TELEGRAPHICA E
ELECTRiCA .

Encarregado 	 1	 . - 3:234 . 1:63O$ 4:S53A
Inspector de apparelhos 	 .	 1 2:20 r3 1:109$ 3:3)03
Mestre 	 1 2:'53N 1;000$ 3:0003
Armazenista 	 1 1:213.4. 603r 1:2%33
Praticante 	  1 St O :S 400$ 1:2 533

MOVIMENTO

1 .) . eser:pturario...	 .........	 	 1 2:080$ 1:f4)$ :3:1203
2) dito 	 1 1:760; 88973 2:640$
3) dito 	 1 1:418 720:; 2:16C3
Desenhista de .:. a classe 	 1 1:6603 80 $. 2:4313
Amanuenses 	 2

Ord.	 1:2003
Oral.	 6013 2:000 1:2):$ 3:6)03

l'raticantes 3	 .
Ord.	 8003
Grat.	 4003 2:4093 1 2)33 3.6:03

Continuas 1:0003 539) 1:50):
Conductores de 1. classe

•	 Ord.	 2:210.3
Gral.	 1:12)3-

Conductores de 2a classe
Ord.	 1:8103
Oral.	 1233 	

Conductores de :la classe
Ord.	 1 2193.
Oral.	 60 3 	

Couductores de 4a classe
Ord.	 83^3
Gral.	 4)33 	

ESTAr,PE3

ESTAÇÃO CENTRAL .
•

Agente 	 3:3333 1:6373 5:0003
Ajudantes 	

Ord.	 2:6303.
Gral.	 1:3105 '	 5 . 323 2:680; 2:0003

Amanuenses 	 2
Ord..	 1:2103
Gral.	 60.13 2:100, 1200'3 3:6003

Bilheteiro 	
()rd..	 1:103.5
Oral.	 7313

Praticantes 4
11:725;, 5:872; 17:6003

Ord..	 8(5)3
Gral.	 40111 3200 1:6003 4:600;

RECEBIMENTO DE FFETES

Fiel 	 1 2:0003 1:0003 3:0003 
Amantienss 	 3

Ord..	 1:2013
•	 Oral.	 (3)03 	 •	 3:000.; -	 1:803,3 54003

Praticantes 	  2
Ord..	 800.3

•	 Oral,	 Cif; 1:000, C0 2:10332:1033

RECEBIMEN T O DE BAGAGENã.,
ENCO'àeUENDA9 . , ETC. .

Fiel 	 1 1:3653 9353 2:8003
Couerentes 	 s

Ord..	 1:2003
Grat,	 6003 6:000; 3:000; 0:000;
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Praticante

Ord.. 1: 20)13
Grat.	 6003

Ord.	 1:2003
Oral.	 6004

Praticantes

ARMAZENS DE IMPOPTAÇO

Fiel 	 1	 . 2:0308 1:0000 3:6008
20 escripturario 	 1 1760 8804 2:610'
305 escrodurarios 2

Ord.	 1110.3.	 cGral.	 7204. ...	 	 2:8503 1:4108 1:3204
Amanuenses 4

Ord.	 1:2003
Grat.	 0004 	 1:8003 2:1005 7:20013

Conferentes 	 5
Ord.	 1:2003
G rat.	 (5003 	 0:0)03 3:00)4 9;00)4

1 raticantes 	
O rd .	 8003
Gral.	 1005.	 	 1:5003 .80.3,z 2:104

ESTAÇXO DE 8. DIOC10

Agente 	 1 27323 1,2334 3:0')$
Ajudante 	 .1 1,8004 901.: 2:7003
Conferentes 	

ord.	 1:2003
2

G rat.	 6003 2:1018 1:2003 3:3003

ARMAZENS

Fiel 	 1 1:513:4 •	 7 ;O:: 2:3(.;0;
Conferente 	  4

Ord.	 12003
Grat.	 6003 	.. .. 1:8003 2100 7:2033

Praticantes .... 	 2
Ord.	 8003
Gral.	 uN • 1:0003 810.: 2:1008 1

PARADA

Conlerentes 	 2
Ord.	 1:2003
(Irat.	 6004 	

Telegraphistas de 3 ,3 classe 	
......... ...

3
2.100 1:00, 3:u005

Ord.	 1:0003
Oral.	 5003 3:000'2 1:500; 1:5(0;,'

Em mr-romo	 DA 1..15,11.,.

Tolera phistas de 3 3 claSse 	 3
Ord.	 1:0004
Oral.	 500; . ..	 	 3:000 1:5004 4.5094

•
ESTAÇÕES DIVERSAS

PRIMEM 1 cl A ssE

Agente 	 1 2:5324 1:2844 3:80033
Ajudante 1 1:603 8003 2:1004
rtel 	 i 1:332.: (t 2:00154
Conferente 	 i 1:0004 500 , 1:5003
Telegraphista de 23. classe 	 1 1:2002 00 [:809,;

de 33 classe 	 1;001135 5u0; 15003
,,.	 de 4 a classe 	 800 4003 120,33

Praticantes 	
Ord.	 800.3
Gra t.	 4005 	

sEut:Nn.t CLASSE

Agente 	 1 2:10M 1000, 3:0033
Fiel 	 .1 1:208 13004 1:400e
Conferente 	 1 1:0003 5004 1:-.038
Telegraphista de 3 3 classe.. , .

ON.	 1:0003
Grat.	 5003 	

Dito de .35 classe 	
Ord.	 8004
Oral.	 4004 	

Praticantes 	
Ord.	 8003
Grat.	 4005 	

TERCEIRA el..0;tn

Agente 	 1 1: 73V5 85115 2:6003
Colifercuto 	 1 1:0 )(1 500:1 1:5(03
Telegraph MA II,! 3a elasse..,•• .

Ord..	 1:0)03
Gral.	 5003

Dito de Se classe 	
.	 ord..	 8003

'	 Oral.	 4003 •
Praticantes

Ord..	 8034
Oral.	 4013

OCARTA CLASSE

Agente 	 1 1: I nIli,n 'I 3S:' 2:-Znog

Praticante 	   1 801. 410 1:2003

Telographista do 3a Classe
Ord..	 1:0503
Grat.	 5003

Dito de 48 classe 	
.	 Ord..	 8003

•	 G rat.	 4005

QUINTA CLASSE

Agente 	 1 1200.1 605 1:3003
Telegraphista de 35 classe 1:000z, 5003 1:503,3

o

CATEGORIAS

Praticantes 	 	 2
Ord..	 8005
Grat.	 4004 	  	

RECEBIMENT0 n DESPACUO.DE
MERCADORIAS

Fiel 	 	 1
Ajudante 	 	 1
3 13 esrripturaries . 	 	 6

Ord.. 1:4103
Gral.	 7203

Conferentes 	 	 10
Ord.. 1:2003
Grat.	 600$ 	

8
ord.. 1:2003
Oral.	 6003 	

Praticante  •	 6
Ord..	 8003
Gral.	 1103 	

SERVIÇO TF,LEGRAPIIICO

Telegraphista de la classe 	 	 1
Ord.. 16004
(ira t.	 800$ 	

Ditos LIO 3a classe 	 i 	 	 18
Ord.. 1:0013
Oral.	 500,3 	

Ditos de 4 5 classe 	 	 O
Ord..	 8003
Oral.	 4003 	  	

MOVIMENTO DE TRENS

Telegraphistas de 25 classe....	 3
Ord., 1:200.3
O rat	 6003 	

CENCRO TELEPIIONICD

1:6003 8004

2:000:.;
1:7304

1:0004
8704

Amanuenses

8:610

12:0003

0:6003

4:800$

4:320j

6:0003

4:400$

2:1003

6:4003

16:0004

1:8003

3:2003

8:0004

2:4003

3:6003 1:8J04

2:1003

3:000,3
2:6004

12:060$

15:0003

11:4004

7:2003

9:6004

210004

7:2004

5:1003

Telegraphistas de 45 classe.....
Ord..	 8003
Grat.	 400.3.. ......... • • . 1:6004 8005 2:1003

RECEBEDORIA DE TARAS TELE-
ORA PRIVAS

Conferentes 	
Ord., 1:2003
Gral.	 6004 	

ESCR1PTORIO DO CENTRO
COMMERCIAI,

Encarregado 	
Amanuenses 	

Ord.. 1:2004
([ret.	 0004..

Telegraphistas de 3a classe.....
Ord.. 1:0004
Grat.	 5003.

Praticantes 	
Ord..	 800:3
Grat,	 4004 	

ESTAÇÃO MARITIMA

Agente 	
Ajudante 	
Amanuense 	
Telegraphista cie 2a classe 	
Praticantes 	

ord..	 800$
Gral.	 4004

2

2:10(53 1:200; 3:6003

2

3

2:000;

2:4003

3:0004

1003

1 00:13

1:2)34

1:A03

Sn:

3.0:03

3.600$

4:5003

2:1003

Á

2:532
1:8CO3
1:2004
1:2005

1 254:
030?
600.3
6804

3:8003
2:7004
1:8004
1 : 8004

1:6003 8C04 2,100$

RECEBEDORIA DE FRETES

Amanuenses

Ord..	 8003
Gral.	 4003 	

ARMAZENS 1311 EXPORTAÇa0

Fiel 	
2 escripturarlo 	
303 escrt pturarios 	

Ord.	 1:1103
Grat.	 7204 	

Amanuenses

Ord.	 8003
Gral.	 400j

2:0034

4:2003 2:100j

1:0004

8004

3:000

7:2004

2:4003

•• • • ........
3

3

5

2:0003
. 1:7604

4:32)?

3:6004

4:00,33 2:0003

1:0003

1:460?

1:8003

8304 26404
3:000.:;

5:7803

5:1004

6:00%,
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01,eriva.ções

1.5

Os empregados de escriptorio, quaado em viagem na linha ou estaç nSes em
serviço, perceberão a (liaria le 230.10 a 5.3000,

2.a

O numero de conductores de trem, telegraphistas e praticantis de escriptorio
e estavies seri), fixado pelo director, sobre proposta do chefe do trafego.

'3.a

O nuitero e ¡liaria dos aprendizes da officina telographica e de illuminação
electrica, serão fixados pelo director sobro proposta do chefe do trafego, que
lhes abonará de 8203 a 28000.

4.a

O numero e diaria do pessoal jornaleiro serão marcados pelo director sobre
proposta do chefe do trafega.

A diaria será de 18000 a 78030,

Todos os empregados titulados e jornaleiros das estae„5es do Belos, Oriente,
Macacos e Sant'Anna, perceberão os vencimentos da tabella correspondente á
sua classe auginento.dos do 25

6.a

Os bilheteiros da Estação Central, akim dos veinimentos marcados nesta
tabela, perceberão uma gratificação para quebras, correspondente a fl ojo do
seus vencimentos.

7•5

Os agen ies de 5a classe que accrimularem as funcçãos fia telegnphista,
perceberão além de sons vencimentos, a gratificação animal de 10)8000.

8.a

Os empregados de estaçiies quando removidos temporariamente, terão u
filaria d 33000, sempre que não tiverem melhoria de vencimentos.

TABELLA III

3a DIVISÃO. -- Contabilidade

CATEGORIAS

o
FA
•-,..

14

o
a....•
Z.,'
t.1

o

o
c.)
-eto

E.,

o
z.
ti:

i~,
to
›-r-S

ESCR1PTORIO CENTRAL

Chefe 	 1 6:6008 3:2003 0:8003
Oficial 	 1 2:4003 1:2003 3:6038
Amanuense 	 1 1:200 600.3 1:830$
Continuo 	

ia secção

1 1:000.,: 5008 1:5003

Contador 	 i 3:6008 1:8000 5:4003
Ajudante 	 1 2 6008. 1:3103 3;0003
1 ,5 Escripturarios.• 	 8

Ord..	 2:0803
Oral.	 1:010;3 	 	 	 16:6.103 8:320 21:0603

2)3 ditos 	 10
Ord..	 1:7603
Gral.	 8803 	  	 17:6008 8:8003 23:4008

Ou l ditos 	 12
Ord:.	 1:1103
Grat.	 720.3 	  	 17:2003 8:6103 25:9203

Amanuenses 	 1
Ord..	 12)03
Gral,	 600$ 	  	 21:6008 10:8008 32:4003

Pra ticantes 	
Ord..	 8003
Grat.	 400$ 	

Continuo 	 1 1:0003 '.600 1:0003

OFFICE.: A	 DE	 IMPRESSX0 ns
BILHETES

A utographio

Impressor .de bilhetes 	 1 12003 8003 2:4003
Ajudantes 	 1 tlei:b 4808, 1:410$
Autographista 	 1 9308 480.3 1:1103

Archieo e esta G laica

A rchivista 	 1 1:200.3 0)3 1:8008
Amanuenses 	

Ord..	 1:200$
(irat.	 6)03 	 	 	

 6
7:200.3 3:0003 10:8033

2‘ secção

da livros 	 1 3:3008 1:8008 5:40)3
Ajudante 	 1 2:6003 1:3).0 3:03"

1 ,5 Escripturari os 	 2
Ord..	 :03082
Grat.	 1:010.3 	 	 	 4:1303 2:0803 6-213:3

22s ditos 	 2
Ord..	 1:7(03
Grat.	 8803 	  	 3:5203 1:7603 5:33);

3) dito 	
Amanuense 	

1
1

1:410$
1:200,3

720,S
6003

2:1003
1:8003

Contin uo 	 i 1:om $500 1:590$

,

O I) ser va ç õ es

O numero de praticantes poderá ser augnientado, em casos especiaes pelo
director, conforme as conveniencias do serviço, solo proposta do chefe da
contabilidade.

2.4

O numero e (liaria dos carimbadores o serventes serão fixados pelo director
sob proposta do chefe da, contabilidade.

A diaria será de 13503 a 38010.

TABELLA IV

4 a DIVISÃO —Locomoção

.

CATEGORIAS

o
11.,Q

a-,.,
z
a]

O
t••I:
c.,,,
< 1
o
t74

o
z
.:-.2•-.

A E.:: ro
Z rd

C ....: Z
to

o

Chefe 	 1 .	 6:60)g 3:2003 0:8003
Ajudante 	 1 4:8003 2:400$ 7:200$
Chefe de secção 	 1 2:8003 1:100S 4:20:3
Chefes de &rícinos 	

Ord..	 3:3003
Grat.	 1:8)08 	

Ofilcial 	 1 2:1003 1:2)0* 3 ;690*y
P° escriptnramos 	 3

Ord..	 2:08)3
Gra t.	 1:0108 6:24d8 3:1208 9:3303

2‘" ditos 3
Ord..	 1:7613
Grat,	 8838 5:2303 26103 7:9293

XI, ditos 	 5
Ord.,	 1:1103
Grat.	 7238 7:2)03 3:6003 to:Soo;

Amanuenses. 	
ord..	 1:21)8

5

Grat.	 600't 60008 3:0008 9:0003
Encarregado do deposito 	 1 2:0803 1:0105 3:120$
Ajudante 	 1

.
1:000:$ 50)$ 1:5003

Armazenista 	 1 1:2 i08 0003 1:8003
Desenhistas de la classe 	 2

Ord..	 2:080$
Oral.	 1:0403 4:1603 2:0803 6:2105

Ditos de 2a classe 	 3
Ord..	 1:6103
Gral.	 803 4:8003 2:4003 7:2)33

Chefes de deposito 	 4
Ord..	 2:60)3
Grat.	 1:3003 	  	 10:1003 5:2003 15:6003

Inspector de machinistas 	 1 2:4028 1:2103 3:6008
Machinistas de la classe 	

Ord..	 2:410:3
Grat.	 1:::058 	

Ditos de 2a. classe 	
Ord..	 2:0)0.3
Gral.	 10008 	

Ditos de 3a classe 	
Ord..	 1:6003
Grat.	 SOM, 	

Mestres do la classe 	
Ord..	 2:6003
Gral.	 1:3003 • •

Ditos de 2a classe 	
Ord..	 2;2033
Grat.	 1:1003 	

Ditos de 3a classo
Oro..	 1:8003
Grat.	 9308 	

Observaçõ'as

1 .a

O numero de mestres de ofticinas e toachin:stos será. fixado pelo diretor
sob proposta do chefe da locomoção.

2.a

O numero - e alaria dos operarias, foguistas, graxeiros, carvoeiros, tenha.-
fixadores e serventes serão marcados pelo director, sob proposta do chefe da
1 oc omoção.

3.3

O numere e fiaria dos aprendizes das officinas serão fixados do mesmo modo
de 2)0 a 23000.

4,a

Aos chefes de deposito, machinistas e foguistas será concedida, aldm dos
vencimentos o (liaria, uma gratificação especial, calculada sobre a economia
que realisarem em combustivel e lubrificantes, na conformidade de uma tabella,
que será organizada pelo chefe da locomoção e. approvo.da pelo director,
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TABELLA V

5a DIVISÃO — ILiolgo4

C.\TEG0111.1.

C.
a;
t..4
.-1

v.

o
--,
i.
W
a
e.
o

0
,--,,
c.;.

.	 ..r:co
...:',

'	 P.
..1

5

aE-
%
...,

Pv.
:-

Chefe 	 I 0:i60.3 3 20)8 0:S0Y3
Ajudante 	 1 4 : N1» ... 2: 100 n 7:21)8
Chefe de secção administrativa 1 3:2003 1:30); 4:8003
Dito tle secção technica 	 1 3:200; 1:(1),:: 4800;
1"5 escripturaries 2

Ord..	 2:0100
'Grat.	 1:010. 4:153$ 2:0;03 0:210,3

2'8 ditos 	 3
Ord..	 1:701;
(keat.	 8808 5:280.3 2:010; 7220-S30) ditas 	 3
Oril,.,	 1i-1101 •
Grat.	 72 01 4:320 2:1305 6:180;S

AmanuenseS ti
Ord..	 1:2 )O-
Oral.	 0)08 7:20d./. 3:00.13 10:8023

Archivist 	 1 1:200; 600.4 18008
Desenhista. de 1° classe 	 1 2:050s 1:010.; 3:1203
Ditos do ça classe 3

Ord.,	 1:000,3
(Ir3i.	 803° 4:800; 2100,3 7:200)

Ditos de 3a elasm3 	 2
Ord..	 1:2/08
Oral.	 (i0J	 	 2:100) 1:2038 3:390.3

Engenheiros residentes 	
Ora . .	 4:0008
Grat.	 2:0308 	

Ditos ajudantes
O r il ..	 2:4)08
Gra t .	 1:210.3 	

Mostres de linhas do 1s classe 	
ord..	 1:00)
,Grat.	 8018 	

Ditos de 2a classe
ord..	 1:330;
Oral.	 650,5-

Ditos do 3a classe 	
.

Ord..	 1:20 $
tirai.	 (500) 	

Armazenistas de 1a classs. 
	Ord..	 1:2 ....

(irai.	 6013 	
Ditos de 5 a, classe.	 	

or.l..	 1:0)0:5
lira t.	 510.3 	

Cont'anto 	
Ord..	 1:0001
Grat.	 5303 	

Obsors-caçõos

1.a
O nanar° de desenhistas, armazenistas e mestres do linha será fixado pelo

direct)r sob pr /pssta dr/ chefe 111 linha. O iii nem° diaria dos feitsres,
operarios, guardas, trabalhadores e serventcs serão marcados do mesmo
modo.

2.a

Co mestres de 0111210 ,5 vencerão pelo tempo de trabalha o que for previa-
mente ajustado.

OBSERVAÇÕES GERAES

Os empregados a qws se referem s as (abanas 1, 2, 3, 4 e 5, TIO

durante cada trimestre não tiverem c onmottith faltas que pr,judignem
o serviçu, a juizo do director, terão direito a uma gratil le'não equi-
valente ao respectivo vencimsnto de dez dias.

Exceptuão-se:

1. 4 Os chefes das divisões;

2. 4 Os ajudantes do trafego, da locomoção e da boba

3. 0 03 engenheiros residentes e seus ajudantes; •

4, 0 03 chefes de demsito e os machinistas ;

5. 4 O pzssoal jrnmaleiro.

De 2.±00/ a 535)) 03 demais empregados de escriptorio mencionados
nos quadros ns. 1 a 5, com excepção dos engenheir os resi-
dentes e ssus ajudantes, quando o serviço for executado em
suas raspectivas secções.

Alem dos empregados ia sncionados nos quadros os. 1 a 5, poderá 0.

directas- a.dmittir provisoriament, fios escriptorios e estações, quando
a affitteacia de trabalho exigir, auxiliares que venc?rito (liaria ate

70)). Estos auxiliares serão dispensados logo que cessar o motivo da
admi 3São

O director p3rceb3rá a diaria. de 6:3103 e os chefes da divisão a de
53)0), a tit-do do desnezas de viagem ; esta (liaria será de 33)00 para
os ajudantes dos chefes do divisão.

5.0

Os emprazados actualmente em serviço da estrada não perdem ia
direito adquirido aos vencimento) que percebem, si estos forem
supzriores nos lixados nos quadros ns 1 a 5, o aquelles cujos cargos
forem supprimidos continuarão a perceber seus vencimentos nos
rogares que forem eccufor..

Aos empregados que tiverem mais de 20 armas de serviçs os venci-
mentos senti augmentados de mais 20%.

2.a •

Alem dos vencimentes mareados nas respetivas tabellas, terão
11 [na diaria a titulo de desp3zas de viagem, duranti o tempo em que se
acharem em serviço na linha ou (estações e depositas, fóra da Capita
Federal e subarbios, a saber:
1)3 6000 os empregados da thesouraria encarregados de fazer paga-

mento ao p3ssoal e o agents conunereial.
3$010 ao inspector cio machinistas e mestres das officinas.

DECRETO N. 407 — DE 17 DE maio DE 1890

.1pprova o regulamento para a Escola Normal da Ca-
pital Eederal (•)

O chefe do Governo Provisorio, constituido
polo Exercito e Armada em nome tia Nação,
resolvo approvar o regulamento para a Es-
cola Normal da Capital Federal, que a este
acompanha, assignado pelo general de brigada
Benjamin Constant Botelho do Magalhães,
Ministro o Secretario do Estado do; Negocias
da Instrucção Publica, Correios o Telegraplios,
que assim o liaça executar.

Palacio do Governo Provisorio da Republica
dos Estados Unidos do Brazil, 17 de maio do
1890, 2° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Benjamin Constant Botelho de Magalhães.

() O regulamento a que se refere o pre-
sento decreto já foi publicado noDiario O Ificial
do 21 do corrente.

DECRETO N.	 — aIs 24 DE maio DE 1890

Concede isonção do imposto predial aos predios por-
tencentes á Irmandade da Santa Cruz dos Militares

Art. 2.° Fie im revogadas as di-sposiOos

em contrario .
Sala das SOSSi/03 do Governo Provisorio

Republica dos Estados Unidos do Brazil, 21
do maio de lo00, 2° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Ray Barbosa.

Ministerio da Fazenda

Por decreto do 20 do corrente mez, foi no-

meado o chefe de secção da ai faniega do Parti

Luiz Carlos da Silva Peixoto, para o logar

de inspector da altandoga do estado do Ceará.

Ministerio da Guerra

Por decreto do 20 do corrente, foi nomeado
José Craveiro de Sá, almoxarife do hospital
militar do 2a classe do estado do Paraná.

Por decreto de 21 do corrente, concedeu-se
troca do corpos entro si, aos majores &ogro.-

O marechal Manoel Deodoro da Fonseca,
chefe do Governo Provisorio constituido polo
Exercito e Armada, em nome da Nação,

Considerando que a irmandade da Santa
Cruz dos Militares tem por fim proteger o
amparar as viuvas e orphãos dos militares

Considerando que assim constituo-se cila
um verdadeiro auxiliar do governo da Re-
publica no empenho do favorecer a esses dig-
nos servidores do Estado ;

Considerando que em todos os tempos teem
sido concedidas isençõos de impostos a corpo-
rações e instituições cujos fins são de utilidade
publica;

Decreta
Art. 1. 0 Fica a irmand ida da Santa Cruz

dos Militares isenta do imposto predial inte-
gral de todos os predios que possuir ou vier
a adquirir, remittida a divida dessa origem
actualmente existente.
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Pho do Castro e Silva e Herrnetto Gomos Tou-
rinho, este do 80 batalhão do infantaria e
aquelle do 18..

Por decretos de 22 do corrente, foram trans-
feridos

No 11 0 batalhão do infantaria para aju-
dante o capitão da 2a companhia José Joaquim
Ayres do Nascimento, o para esta compa-
nhia o capitão ajulante Aristides Rodri-
guoz Vaz;

No quadro oxtranumerario, de conformi-
dade com o art. 287 do decreto n. 330 do 12
de abril de 18a0, o alferes do 350 Abilio Au-
gusto Noronha o Silva

Da conformidade com o decreto n. 8 do 21
de novembro do anno passado, os capitães —
Do 150 batalhão do infantaria Manoel Nonato
Neves de Mus

Do 31 0 da mesma arma, João Alcino de Fa-
rias e José Alves da Silva Cunha, e o alferes
Benevenuto de Souza Magalhães.

Por decretos de 23 do corrente

Reverteu à l a classe do exercito o tenente
aggregado á arma do infantaria Luiz Gonzaga
de Lyra Flores

Foram reformados, do conformidade com os
arts. I" e 6. do decreto n. 193 A do 30 de ja-
neiro ultimo, o capitão do infantaria Sebas-
tião Gonçalves da Costa e alferes João Soares
da Silva ;

Foram declaradas sem effeito as transfe-
rencias para o corpo de engenheiros, dos ca-
pitães de estado-maior de 1 2 classe Tito Au-
gueto Porto Carrero e Felippo Schmidt

Foi nomeado almoxarife do Hospital Mi-
litar da 3a classe no estado do Sergipe Lata-
rindo Ferreira da Silva.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministsrio da Justiça

Eia 22 de maio do 1800, marearam-se os
seguintes prazos

De sete mezes — Ao bacharel aLanoel Fio-
ren tino de Albuquerque Montenegro, nomeado
juiz do direito da comarca do Porto Nacional,
no estado de Goyaz.

De seis mezes—Aojuiz de direito Luiz Duarte
da Silva, removido da comarca de Santarém,
no estado do Pará, para a .do Itacoatiára, no
do Amazonas ;

Ao juiz do direito Antonio Augusto de Car-
valho, removido da comarca do Triumpho, no
estado do Rio Grande do Sul, para a de Pau
dos Ferros, no do Rio Grande do Norte ;

Ao bacharel Belarmino Pereira de Oliveira,
nomeado juiz do direito da comarca do Alto
Solimõos, no estado do Amazonas.

De cinco mezes—Ao juiz de direito João Bi,-
ptista do Campos Toarinho, removido da co-
marca de S. João Baptista de Campos Novos,
no estado do Santa Catharina, para a do Sole-
dade, no do Rio Grande do Sul

Ao juiz de direito José Machado Pinheiro
Lima, removido da comarca de Itajubá, no
estado de Minas Geraes, para a do Caeonde;
no do S. Paulo ;

Ao juiz do direito José Manoel Pereira
Cabral, removido da comarca de Caconde, no
estado de S. Paulo, para a de Itajubá, no do
Minas Geraes ;

Ao bacharel Gabriel Gomide, nomeado juiz
do direito da comarca de Formosa, no estado
do Goy-az ;

Ao juiz do direito Tito Livio Vieira Dortas,
removido da comarca da Soledade, no estado
do Rio Grande do Sul, para a do S. João Ba-
ptista do Campos Novos, no do Santa Catha-
nina.

D3 quatro mezes—Ao juiz do direito Joa-
quim Cavalcanti Ferreira de Mello, removido
da comarca de Pão dos Ferros, para a de
Canguaretama, ambas no estado do Rio
Grande do Norte ;

Ao juiz do direito Manoel José Mondes
Bastos, removido da comarca do Gurupá para
a de Santarém, ambas no estado do Pará;

Ao bacharel Eduardo Corra, da Silva, no-
meado juiz da direito da comarca do Paula
Afronso, no estado das A14Uas ;

Ao bacharel João Evangelista do Souza
Franco, nomeado juiz de direito da comarca
de 1\1:lana, no estado do Pará. •

De tres MOZOS—AO juiz de direito Augusto
Borburema, removido da comarca de Vigia
para, a do Ponta do Pedras, ambas no estado
do Pará.

Por portarias de 24 do corrente
Concederam-se seis mezes do licença ao ci-

dadão Antonio de Araujo Freitas, escrivão do
Tribunal da Relação de S. Paulo

Prorog•ou-se por tres numes, com o orde-
nado a quo tiver direito, a licença ultima-
mente concedida ao bacharel Thoiné Joaquim
Torres, juiz do direito da comarca do S. Se-
bastião, no estado do Rio Grande do Sul, para
tratar de sua sande.

Ministerio da Fazenda
— Foram nomeados :
Antonio Francisco de Castro Leal Junior

para o logar do ajudante do guarda-mor da
Alfandeg,a de Santos

Manoel Antonio Monteiro para o de pagador
da pagadoria da cidade do Rio Grande

Augusto da Silva Pires Ferreira para o de
praticante da Thesouraria do Fazenda do es-
tado da Parabyba

Pompilio Vospaziano Duarte Luz para o de
praticante da Thesouraria de Fazenda de
Santa Catharina.

Aposantados—o thesoureiro da Thesouraria
de Fazenda do estado do Minas Geraes, Agos-
tinho José Cabral, a seu polido, e o pagador
da Pagadoria Central da cidade de S. Gabriel
Emiliano Antonio Garcia, com o vencimento
que lhe competir na fôrma, da lei.

Foi concedida a reforma pedida polo sar-
gento da força dos ginrdas da Alfandoga
l'orto Alegre, Alexandre José Leal, de ac-
cerdo com o n. 1 do art. 82 da Consolidação
das Leis das Alfandegas e Mesas do Rondas.

Pede a Irmandade de Santa Cruz dos Mi-
litares que lhe seja concedida isenção com-
pleta do imposto predial que paga pelos pro-
dios que possuo, em attenção aos fins da sua
instituição.

O deferimento da pretenção parece-me acto
que Se baséa nos mais elevados principios de
justiça e do equidade, quer encarado pelos
seus fundamentos legaes, quer pelos motivos
de ordem economiea.

Do imposto predial regulado pelo decreto
n. 7051 do 18 do outubro do 1878 estão
isentos:

o Art. 4.. São isentos do imposto predial:
1. 0 Os predios da Coroa;
(Art. 115 da Constituição.)

Z.° Os palacios Isabel e Leopoldina

(Lei n. 1217 de 7 de julho de 1864 ; aviso
do 18 de janeiro do 1865.)

3.° Os proprios nacionaes
4 • 0 O paço episcopal
5.° As igrejas, as capellas e os conventos

das ordens religiosas
6.. Os predias das Santas Casas do Miseri-

cordia, dos hospitaes de caridade, dos Reco-
lhimentos de orpliãos e esloostos, os do Reco-
lhimento de Santa Thereza e hospicio do
Pedro II;

(Alvará de 27 de junho de 1808, § 10 ; lei
do 15 de novembro de 1831, art. 51, § 6'; re-
gulamento de 16 de abril do 1842, art. 3 0 ; de-
cretos as. 931 o 1077 de 1-1 do março e 4 de
dezembro de 1852.)

7. 0 Os da Illustrissima Camara Municipal
(Lei n. 719 de 28 de setembro de 1853,

art. 20.)
8.° O proprio nacional, _de que é usofru-

ctuario o Monte Pio Geral de Economia dos
Servidores do Estado ;

(Decreto n. 749 do 12 de julho de 1h54;
Lei n. 1177 de 9 do setembro de 1862,

art. 27.)
9. 0 Os predios de sociedades religiosas e do

beneficencia que lhes sirvam do hospitaes ;
sendo, porém, isentos só de metade do imposto
os do municipio da Córto •

(Decreto n. 2313 de 10 'do julho de 1873.)
10. Os etlificios das praças do commercio,

ficando o da capital do lmperio sujeito á me-
tade do imposto vinte annos depois do dia em
que começar o uso dello ;

(Decretos n. 1725 do 29 do setembro do
1809 o n. 2308 do 10 do julho do 1873.)

11. Os destinados exclusivamente ao culto
de religião differente da do Estado

12. Os cemiterios
13. Os demais predios dispensados por lei

especial.
Paragrapho unico. A isenção estende-se

aos editados em terrenos da coról, do Estado,
ou da municipalidade, concedidos por arrenda-
mento, mesmo a precario, som que os construa-
ctores fiquem com direito á indemnização. »

Posteriormente o art. 12 da lei n. 3140 do
30 do outubro do 1882 ainda isentou mais :

o São isentos do imposto predial
1.0 Os predios de propriedade das associa-

ções particulares, regularmente constituidas,
onde se achem estabelecimentos do instruo-
ção que distribuam gratuitamente o ensino ;

2.. A casa em que está a Bibliotheca Flumi-
nense;

3. 0 Os predios das sociedades' religioras e
de beneficencia que lhes sirvam de hospitaes.»

O decreto n. 3258, do 25 do abril de 1885,
isentou do imposto predial o edificio do semi-
nario episcopal do Pará.

O art. 21 da lei n. 3313, do 16 do outubro
de 1886, relevou do pag•amento do referido
imposto os predios das religiosas do convento
da Soledade, na Bahia.

Outros muitos favores semelhantes foram e
teem sido concedidos, demonstrando todos
elles que o Estado julga do conveniencia
publica isentar do imposto os predios ••terten-
contes a corporações e instituições cujos fins
são do utilidade geral

Nestas condições, nenhuma corporação tem
mais direito ao favor do que a irmandade
impetrante.

E tanto assim já foi anteriormente reco-
nhecido que, estando a irmandade obrigada á
taxa do 22°/, do imposto, o art. 27 da refe-
rida lei n. 3313 isentou-a da taxa dobrada
mandando cobrar de seus predios sómente
do 12 %-

Reduz-se, portanto, o facto neste terreno
a simples questão de iinportancia ou valor do
favor. Em principio está reconhecido o di-
reito da irmandade. E esse direito é bacon-
testavel desde que se tiver om consideração
sua utilidade e fins humanitarios.

Esta util instituição é o soccorro o amparo
do grande numero de orphãos o de viuvas do
'pintares servidores da patria.

Um dos maiores e mais louvaveis empenhos
do governo da Republica é amparar as fa-
milias deSSeS servidores,
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Nas ConCeS3GOS de pensos, no estabeleci-
mento do meio soldo abre o governo larga
brecha no orçamento corto do que o sacriticio
do Estado ó compensado pelos serviços pre-
stados pela classe

Mo se compreliende portanto que o go-
verno possa hesitar em favorecer unia insti-
tuição que concorre com elle, que o coadjuva
1103 mesmos uns soehes e humanitarios.

Sem receio do contestação pôde-se afirmar
que a irmandade da Santa Cruz dos Militares
é um eficaz auxiliar do Estado no sou em-
penho de proteger os orphãos e as viuvas dos
militares

E' preciso ainda considerar que o favor da
isenção do imposto predial que para a irman-
dade constituo um valioso auxilio que ella vai
transformar ena bem estar o protecção a po-
lires creáturas desamparadas da fortuna e
privadas do SOU naturaes protectores repre-
senta para o Estado um sacriticio animal do
POUCO mais do 11:000$ como se verá da tabella
junta.

Opino, pois, polo deferimento da pre-
tenção.

Rio do Janeiro, 23 de maio de 1890.—
Antonio Joaquim de Sowm Botafogo.

Ministerio dos Negocios da Fazenda.—Rio
do Janeiro, 23 do maio do 1890.

Ruy Barbosa, presidente do Tribunal do
Thesouro Nacional, attendendo ao augmento
do vencimentos que toem tido os empregados
do Ministerio da Fazenda, depois da publi-
cação da tabella da ajuda de custo do primeiro
estabelecimento, mandada vigorar pela or-
dem do 1 2 do março do 1861, resolve substi-
tuir a mesma tabolia pela seguinte:
Quando	 o vencimento	 for até

1:000$ 	 150$000
Do mais de 1:000S até 2:0 	 20(0)00
De mais de 2:000	 até 3 : 000S.. 300 ;000
De mais de 3:00Q	 até 4:000$ 	 400000
De mais de 4:034 até 5: 000 	 590S000
133 mais do 5:000::; até 6:000$ 	 6005'000
Do mais do 6:00	 até 7:000$ 	 8006000
De mais do 7:00O3 até 8:00J$ 	 1 : 000$900
Do mais de 8:000 	  1:200$000

Ray Barboa.

Circular n. 31 — Ministerio dos Negados
da Fazenda.— Rio de Janeiro, 21 de maio
de 1893.

ltuy Parbon,presidente do Tribunal do The-
souro NacionaLtendo em consideração o pedido
const ante do aaiso do Ministerio da Agricul-
tura ., Commercio e Obras Publicas, n. 34 do
17 do corrente 'noz, ord sua aos Srs. inspecto-

• res das thesourarias do fazenda que reinet-
.tain regularmente ÍL Secretaria do Estado do
mesmo ministoilo mappas mensaos dos pro-
dutos exportados, tanto para os portos da

•Republica como para paizes estrangeiros. —
•Ray Barbosa.

R ;TI FICA ÇÃO

O conferente d Alfandega do Pará Albano
Duarte Godinho, foi nomeado ajudante do in-

•spector da Alfan lega do Maranhão não in-
spector, como, por engano, foi publicado.

Ministerio da Marinha
Foram nom zallos escreventes.
Da corveta Nitheroy, o cidadão José Mar

qucs da Penha
Da divisão do .cruzadores, o cidadão Joa-

quim Antonio da Fonseca Gaivão.

Ministerio da Guerra

Por portarias de 21(10 corrente, foram no-
meados capitão do estado-maior do artilharia
Henrique de Miranda Rego, instructor do
artilharia; e o capitão extranumorario Alfredo
Odoarto da Silva Moraes, instructor de cavai-
lula, do Collegio Militar.

Ministerio da Agricultura

Por portarias de 23 do corrente:
Foi exonerado José Pedro da Silva Malheiros

do togar de escripturario da cbmmiÁsão do me-
diei° de terras no munici pio do Tubarão,estado
de Santa Catharina, o nomeado para substi-
tull-o José Monteiro Cabral, percebendo os
vencimentos que lhe competirei» ;

Foi nomeado Octavio Vieira para o logar cio
auxiliar da inspectoria especial do terras e co-
lonisação no estado de S. Paulo,percebendo os
vencimentos que lho competirem

Foram concedidos ao ong,mbeiro Ignacio

Gomes dos Santos, ajudante da commiSsão do
medição de terras nos valles de Cachoeira o
Cannavieiras, no estado do Paraná, 30 dias
de licença com vencimentos, em prorogação
daquolla com que se acha, para tratar do
sua saude onde lho convier

Foi demittillo, a bom do serViço publico, o
Dr. Arlindo Ranures Espivel do logar de
agente oficial de colonisação na cidade de
Santos o nomeado para o dito log,ar o cidadão
Francisco Cruz

Foram nomeados os cidadãos Herculano
Barbosa Manso, para o togar do director do
nucleo colonial de Sabará em Minas o João
Pereira da Costa para o do fiscal do serviço
do immigração no estado do Rio Grande do

Em virtude de apostilla lançada no titulo
do engenheiro José .Manotol .da , Silva, que
servia o togar do ajudante, passa o mesmo
funccionario a exercer o de engenheiro do
districto da Inspectoria Geral das obras Pu-
blicas desta capital, nos termos do regula-
mento approvado polo decreto n. 364 do 26
de abril proximo findo.

Ministerio da Instrucção Publica,
Correios e Telegraphos
Directoria Geral demi ferrCitle4

Por portaria do Director Geral, do 24 do
corrente, foi a Seu pedido, exonerado Arthur
Napoloão Machado do cirgo de agente inte-
rino do Correio no logar denominado Poço
Fundo, no Vstado do Rio de Janeiro, sendo
nomeado para exercer o referido logar Joa-
quim Pereira.

--
, Repartição Gerai dos Tdegriaphog

REQUERIMENTO DESPACHADO
Dia 23 de maio do 1300

Joaquim Vieira do Almoida.—Tendo sido
exiincta a classe do inspectores de 3a classo
pelo novo regulamento, não pôde ser Mien-

NOTICIÁRIO
IN[aias — O correio geral expede hoje

as seguintes:
Pelo Prorence, para Dakar, Las Palmas,

Marselha, Genova o Napolos, impressos até
ás 8 1/2 horas da manhã, cartas para o exte-
rior até ás 9 1/2 idem.

— Até ao dia 28 do corrente, a correspon-
dencia para o exterior só será recebida preci-
samente até á hora fixada neste aviso, para
se dar cumprimento ao art. 22 da Convenção
Postal, sobre estatistica das despezas do
transito-

Observatorio • Astronomieo
— Resumo meteorologieo dos dias 22 o 23 do
maio......
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3 • 10	 »	 »	 » 762,17 20,3 12,70 69,1

» 4	 »	 »	 tarde.. 760,42 21,0 10,49 57,0

Therremnetro desabr'gado ao meio dia : pra-
teado 32.5, ennogrecido 48.5.

Temperatura maxima 22.0.
Temperatura minium 17.2.
Evaporação 2m,0.
Ozone 4.
Chuva:
Dia 22 ás 7 lis. da noute
Dia 23 às 7 lis, da manhã Ira,21.
Velocidade média do vento em 24 lis. 8%0.

Estado do cdo
1) encobertos por cumulo-nimbus o Win-

bus, vento WS 121,7.
2) 0,3 Encoberto por cirrus o cirro-cumu-

lus, vento W
3) 0,2 encobertos por cirru o cumulas

vento ESE 132,6.
4) 0,5 encobertos por eirrus e cirro-cumulus

vento SE 3,2,3,

TRIBUNAES
SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

SESSXO EM 24 DE MAIO DE 1893—PRESIDENC1A
DO su. VISCONDE DE SALIARA.

Secretario o Sr. Br. Pedreira

A's 10 1/2 horas da manhã abriu-se a ses-
são, achando-se lin:sentes os Srs. conselheiros
Freitas Henriques, Alencar Araripe, Andrado
Pinto, Aquino e Castro, Sampaio, Faria, Leal,
Uelaia, Queiroz Barras, Souza Mendes, Costa
Ferreira, Bnarquo de Lima, Augusto da Silva,
Brito e Ferreira Gomos.

Foi lida o approvada a acta da Sessão ante-
cedente.

Lida o assignada a correspondencia
passou-ao á exposição da revista n. - 11.189 o
em saguida aos

Julgamentos
N. 2.688, rAator o Sr. conselheiro Souza

Mondas; recorrente João Alvos' Gonie3, re-
corrida a j ustiça.—Foi negada a revista, una-
nimemente.

N. li .151, relator o Sr. conselheiro Freitas
Henriques ; recorrente o major Antonio Fer-
reira do Assis, recorrido Manoel da Silva
Carneiro.—Foi negada a revista, unanimo- .
mente.

Levantou•se a sessão ao meio-dia.

EDITAES E AVISOS
nMOLI.

APRIC11:11 de Nlarinka do iltit de Janeira

Pela secretaria da inspecção deste arsenal
se faz publico que, em 2 de junho proximo
futuro, ao meio- dia, serão recebidas o abertas
no gabinete do Sr. inspector, propostas para

construcção do edillcio onde tom de fane-
cionar a secretaria do presidio da ilha das
Cobras o suas dependencias.

A concurrencia versara sobro o preço e o
prazo das obras, bom como sobre a idoneidade
dos proponentes, que deverão apresentar suas
propostas, convenientemento soltadas o nellas
declarar por extenso a quantia que exigirem

1 para o referido fim.
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'As especificaçõos necessarlas acham-se nesta
ecretaria á disposição dos interessados, que

para mais esclarecimentos poderão examinar
o local em que devo ser feita a citada con-
strução.

Secretaria da Inspecção do Arsenal do Ma-
rinha do Rio de Janeiro, 24 do maio de 1890.
— O secretario, Eugenio C.mclido da Silreira,
Rodrigues.

CoIle:410IIiItet
D3 ordem do Sr. coronel commandanto e

para conhecimento dos interessados, publico
as seguintes disposições do regulamento ap-
provado pelo decreto n. 371 de 2 do corrente,
relativas á, admissão do alumnos neste col-
ler,io.

Art. 5.° Os paes ou tutores dos matricu-
!laudos deverão apresentar ao commandante
do collegio, até 31 de janeiro do cada anno,
requerimento dirigido ao Ministerio da Guerra
O instruido com todos os documentosjustifi-
cativos das condições em que S3 acham para
a matricula seus filhos ou tutelados.

Taes requerimentos serão informados e re-
imitidos á Secretaria do Estado dos Nego-
cios da Guerra na l a quinzena do mez de fe-
vereiro.

Art. 6.° São condiens imprescindiveis
para a admissão, tanto dos gratuitos como
dos contribuintes.

§ Idade maior de oito o menor de 13
anuas, referida ao dia 1 do janeiro do armo
da matricula.

§ 2. 0 Attostado de vacinação.
§ 3.° Exame de leitura e escripta perante

iuna commissão de professores do collegio.
Os candidatos maiores de 32 manos so serão

admittidos si estiverem no caso de frequentar
as aulas do 1 0 anuo do curso secundado.

Secretaria do Collogio Militar, 22 do maiode 1890. -4ntinio Vieira Arêas Junior, majorde engonhei''. os, secretario. 	 (.
-

Intendenela da Guerra
Compra de 1.030 barris para poloora

A commissão de compras desta repartição
receba propostas no dia 26 do corrente, até ás
11 horas da manhã, para o fornecimento do
1.000 barris para polvora, igua.es ao modelo
existente no almoxarifado.

Previne-se que as propostas devem ser em
daplicata, escriptas com tinta preta sem
rasuras, e assignadas pelos proprios propo-
montes, que deverão comparecer ou fazer-se
Topresentar competentemente na °ocasião da
sessão, e ter muito em vista ás disposições do
_regulamento em vigor, devendo nas referidas
propostas fazer a declaração de sujeitar-se à
multa de 5 cve no caso de recusar-se a as-
signar o respectivo contracto. Os barris
acima deverão ser entregues no menor prazo
possivel.

Rio do Janeiro, 23 de maio de 1890.— Pelo
secretario, o 1" alojai A. B. da Costa Aguiar.

(•-
Intendenela da Guerra
Ferra»lentas diversas

A commissão de compras desta repartição
recebe propostas no dia 27 do corrente mez,
até ás 11 horas da manhã, para o forneci-
mento dos artigos acima mencionados, du-
rante o segundo semestre do corrente anno.

As pessoas que pretenderem contractar esse
fornecimento queiram procurar os respectivos
impressos na secretaria desta Intendoncia,
onde deverão previamente apresentar suas
habilitações na Nina do regulamento e
mais ordens era vigor.

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata, escriptas com tinta preta, sem ra-
suras, e assinadas pelos proprios proponen-
tes, que deverão comparecer ou fazer-so re-
presentar competentemente na °ocasião da
sessão e ter muito em vista as disposições do
art. 64 do dito regulamento, devendo nas
referidas propostas fazer a declaração de su-
jeitar-se á multa do 5 0/., no caso do re-
cusar-se a assignar o respectivo contracto.

Rio do Janeiro, 20 do maio de 1800.—
Pelo secretario, o 1 0 official A. B. da Costa
Aguiar.	 (.

Intendendo da Guerra
O eons ?lho de compras desta repartição re-

cebe propostas no dia 30 do corrente, até
ás 11 horas da, manhã, para compra dos artigos
abaixo especificados

A sath.r:
2.701 metros do algodão branco liso, en-

corpado; para ceroulas, tendo
0%71 de largura polo menos.

3.351 metros do algodão morim para ca-
misas, tendo 0%71 do largura
polo menos.

2.200 metros do algodão branco, trançado
e enfestado para lençóes.

1.804 metro; de chita sarjada para col-
chas, devendo cada peça ter um
numero de metros que seja mut-
tiplo do 4%40.

1.568%50 do aniagem para entretela de far-
damento.

2.610 metros de motim liso do córas para
forros.

2.825 metros de brim branco liso para
calças.

41.205 metros do brim escuro, regular,
trançado, para fardamento.

2.590%50 de brim da Russia.
190 metros de brinzão da Russia.
199 metros de lona da Russia.
902 metros de filelo verde para ban-

deiras.
676 metros de filelo amarello idem.

30%50 de filelo encarnado idem.
10%50 do filete branco idem.

250 metros do filele azul idem.
374%70 do panno encarnado para vistas.

82 metros de panno branco para vistas.
3.055 paras do meias do algodão brancas,

sem costura, de ns. 9 a 10.
1.047 colchões cheios do capim com capas

do algodão americano riscado o
trançado, tendo 1%77 do com-
primento 0' 11 ,66 de largura o
0%13 de altura.

1.047 travesseiros com o mesmo enchi-
mento e capas de igual fazenda
da, dos colchões, tendo 0",66 de
cornpriment) o 0%22 do dia-
metro.

14 clarinetas cie abano em sib, com
13 chaves o os competentes
sucos.

4 roquintas de ebano em mib, com 13
chaves o os competentes sucos.

2 flautas tercias do ebano em mib
com cinco chaves o os compe-
tentes saccos.

15 baixos a sax eia sib com quatro
pistons.

3 bombardons em mib co:n quatro
pistons.

9 opholeids em dó com 10 chaves
modelo G.

12 pistons em dó e sib n. 290 G M o
as competentes caixas.

15 trombones a sax em dó.
4 helicons contrabaixos em sita.
3 bombos completos com as armas da

republica e as competentes ma-
cotas; •

4 pares de pratos turcos com 15 p01-
legadas de diametro cada um.

Os instrumentos de metal serão legitimos
do Gouesnon & Cornp.,successores de Goutrot,
o asile madeira legitimes de Lefèvre.

Todos os artigos serão fornecidos de prompto
a excepção dos colchões e dos travesseiros que
serão entregues no menor prazo possivel.

Os proponentes, sob pena de não serem to-
madas em consideração as suas propostas,
devem apresentar amostras do; artigos que
pretenderem fornecer deixando tanabem do ser
consideradas as propostas que não foram feitas
de accordo com o art. 64 do regulamento em
vigor, escriptas com tinta preta, em dupli-
cata, com referencia atam so artigo,o numero
e marca das amostras e, finalmente, decla-
ração de sujeitarem-se á multa de 5 0/0 no
caso do recusar-se a assignar o respectivo
contracto.

Rio do Janeiro, 24 do maio de 1890.— Pelo
secretario,o 1^ °Melai A.B.da Costa Aguiar. (•

Intendendo da Guerra
Assignatura de contmeto

03 Srs. Vieira de Carvalho, Filho S: Torre-5..,
Manoel Joaquim Pimenta Velloso, Cunha Gui-
marães & Comp., J. R. Sucona, Mattos &
Coelho, C. F. Cathiard & Alaphilippe, Gonçalo
Soares Cravo, J. M. Barbosa & Comp. e M. J.
de Oliveira Figueiredo são convidados a com-
parecer a esta repartição afim de firmarem o
presente contracto dos artigos que lhes foram
acceitos em sessão do conselho de compras de
25 de abril proximo findo, na intelligencia
que incorrera na multa de 5 °/. todo aquelle
que deixar de o fazer até ao dia 28 do cor-
rente mez.

Rio de Janeiro, 24 de maio de 1890.— Pelo
secretario, o 1° officill A. B. da Costa Aguiar.

--
Cominam!) Geral de ArliIharla

Do ordem do cidadão general do brigada
commandante gorai interino do artilharia,
são convidados os Srs. olliciaes do Estado-
Maior d a Arma para assistir no dia 25 do
corrente ás 11 horas da manhã, no Campo
de S. Christovão, a coremonia da troca de
medalhas commomorativas da campanha do
Paraguay entro as Republicas Argentina o
dos Estados Unidos do Brazil.

Os Srs. officiaes que comparecerem á ca-
vallo, farão parto do Estado-Maior do cida-
dão Generalissimo Chefe do Governo Pro-
visaria.

Capital Federal, 22 de maio de 1890.-
O tenente coronel Antonio Francisco Duarte,

--
secretario.

Estrada de Ferro Central do Brazi1
Corridas no Derby-Club

Para conhecimento do publico declara-se
que, domingo, 25 do corrente, por °ocasião
das corridas no prado do Dorby Club, haverá
trens especiaes directo; para conducção do
passageiros, desde ás 10 horas da manhã
até á 1 hora 030 minutos da tarde e depois do
concluiclas as corridas.

Os trens do suburbios desde o SU 17 até
SU 37 e SU 16 ato SU 36 pararão na pla-
t forma, do Derby-Club.

Os trens especiaes não pararão nas estações
do S. Diogo e S. Christovão.

O preço de cada passagem do ida e volta,
sem distincção do classe, é de 500 reis.

Escriptorio do trafego, 23 de maio de 1890.
—Abel Ferreira de Alados, ch:fe do trafego.

Ese3la Normal da Capitai

De ordem do Sr. Dr. director são convi-
dados todos os professores desta escola para
sessão de congregação no dia 26 do corrente,
ás G horas da. tardo.

Secretaria da Escola Normal da Capital,
25 do maio do 1890.— O secretario, Alfredo
Gonçalves.

Escola de Minas de 0ur3 Preta •

De ordem do Sr. Dr. director da Escola de
Minas de Ouro Preto, faço constar que no dia
17 do corrente foi encerrada a inscripção dos
candidatos ao logar de lento da cadeira do
1 0,3a do 20 e 3a do 30 anno do curso superior
desta escola, smdo unico candidato o enge-
nheiro civil Francisco vaia Erven.

Secretaria, da Escola do Minas de Ouro
Preto, 20 de maio de 1893.-0 secretario, Jolo
Victor de Magallutes Gomes.

--
Enspectoria Geral de Ifyglene

Em virtude do que dispõe o art. GG do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 9554
de 3 de fevereiro do 1886, a Inspectoria Geral
de IIygieno faz publico pelo prazo do oito
dias que o cidadão Pedro Ribeir da Silva,
por seu procurador Fonseca Braga & Comp.,
lhe dirigiu a seguinte pstição com documen-
tos que satisfazem as exigencias do art. 65 do
citado do regulamento.

« Pedro Ribeiro da Silva, casado, brazi-
leiro, residente no districto da Cachoeira, ci-
dado da Bagagem, pharmaceutico j ratieo,
querendo abrir pharmacia nossa localidade,
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apresenta-vos os documentos exigidos pelo
art. 65, §§ 10 0 23 do decreto n. 1354 de 3 de
fevereiro do 1886 e pede-vos lhe concedais
licença requerida. Pede deferimento.—Rio
do Janeiro, 28 , de novembro de 1889.—Por
procuração de Fonseca Braga Comp. Sobro
urna estampilha de $200.»

E dedada que, si ness3 prazo nenhum phar-
maceutico formado lhe eonimurlicar ou a In-
spectoria do Ilygione do estado de Minas
Geraos, resolução do estabelecer pharmacia
na citada localidade, concederá ao pratico a
licença requerida.

Inspectora Geral de Hygiene, 12 do de-
zembro do 1881 —Dr. Pedro Alfonso de Car-
valho, secretario.

Em virtude do que dispo o art. 68 do
regulamento que baixou com o decreto n. 169
de 18 do janeiro de 1800, a Inspectoria
Geral do Ilygiene faz publico, pelo prazo do

• oito dias, que o cidadão Herculano José Leal,
por seu procurador Joaquim Antonio Figuei-
redo Junior, lhe dirigiu a seguinte petição,
com documentos que satisfazem as exigen-
cias do art. 67 do citado regulamento

o Herculano José Leal, cumprindo o des-
pacho do V. Ex., proferido no requerimento
em que o supplicante solicitou licença para
ter pharmacia na Aldeia de S. Pedro, muni-
cipto de Cabo Frio, offerece, devidamente
reconhecidos, os documentos imo havia jun-
tado ao dito requerimento, juntando mais ás
attestaçãcs do inspector de hyrjene do estado
do Rio do Janeiro o do delegado do mencio-
nado munici pio, e pede a V. Ex. que, em
vista dos referidos documentos, digne-se do
conceder a pedida licença. Rio, 2 - do maio
do 1890. —P. P., Joaquim, Antonio Figueiredo
Junior.» Sobre uma estampilha de duzentos
réis.

E declara que, si nesse prazo nenhum pilar-
niaceutico formado lhe communicar ou á
Inspoctoria do Dyg,ione do estado do Rio de
Janeiro, a ro3olue0o do estabelecer piai-macia
na citada localidade, consederà ao pratico a.
licença roque: i la.

Inspectoria Geral do Ilygiene, 8 do maio
de 1890.— Dr. Pedro Alfonso de Carvalho,
secretario.

Em virtu do do que dispGe o art. 68 do re-
gulamento que b lixou com o decreto n. 109
do 18 do janeiro do corrente anuo, a
lnspectoria Geral de Hygiene faz publico
pelo prazo do oito dias que o cidadão Joilb
Paulo de Faria, por seus procuradores Silva,
Gomes S4 Comp., lha dirigiu a seguinte
petição com documentos quo satisfazem as
ottigeneitts do art. 67 do citado regala-
mento.

g O cidadão João Paulo de Faria
'
 resi-

dente lia freguezia do S. José de Campo
Bello, municipto do Rezondo o estado do Rio
do Janeiro ., achando-se habilitado a exercer a
arto pharmaceutica, como prova com os
documentos annexos o pretendendo comprar
a 'mica pharmacia que existe na localidade
o que pertencia ao licenciado D. Affonso de
Tavora, mas que se acha fechada por ter
sido dada eia pigamento aos credora, vem
solicitar-vos, do accordo com o que preeeitúa
o regulamento do serviço sanitario em vigor,
a competente licença para esse fim, isto é,
para que possa o supplieanto reabril-a, como
reclamam as necessidades da população e
mantel-a sob sua direcção ; por estes termos
pede deferimento.— Capital Fedoral, 31 de
março de 1890.—Os procuradores, Silva, GO,
Mes K:Comp,* Sobre uma estampilha de duzen-
103 réis.

E declara que, si nosso prazo nenhum
pharmaceutico formado lho communicar ou
a Inspecteria de Hygiene do estado do Rio de
Janeiro a resolução do estabelecer 'Alarma-
da na citada localidade, eoncaderá ao pratico
a licença requerida.

Inspectoria Geral de Hygiene, 21 de maio
do 1890. — Dr. Pede° Alfonso de Carvnlho,
seeroLtr:o.

COMMERCIO

Rio, 21 de maio de 1890
Cambio

O mercado esteve hoje firmo, mantendo o Banco
Commercial, o London Bank, o Brasilianische
Bank, e o Banco do Commercio a do 23 3/1 cl.
sobre Londres, e o Banco Sul-Americano e o En-
glish Bank oflicialmente a de 20 5/8 d. e as equi-
valentes sobre as outras praças.

As tabellas bancarias foram as seguintes:

	

[Andras, por 13 	 23 5/3 e 20 3(1 d., a 9) d/v.

	

Paris, por franco 	 4C1 a 459 rs., a 90 d/v.
Ilamburgo,por marco 572 a 568 ri., a 90 d/v.

	

Italia, por lira 	  467 a 460 rs., a 3 d/v.
Portugal 	  262 a 269 0/0 , a 3 d/v.
Nova-York, por dei-

lar 	  a 2$410 e 2$11.0 á vista.
As operações realizadas foram perrionas, sobre

Londres, a'23 3/1 d. bancario, a 20 1310 d. dito
contra caixa matriz e caixa filial e a 2) 15/Ed d.
papel particular.

Repassou-se papel bancado a 20 7/3.
VALORES DE ROLSA

O movimento foi importante.

publicon
MOVIMENTO DA BOLSA

Apolices
	apolices geraes de 1:004.. 	 	 9093000

	

3 ditas idem 	 	 9703100

	

30 dita.s idem 	 	 970$303

	

16 ditas idem 	 , 	 	 0730O0

	

20 ditas idem 	 	 973$000

	

3 ditas idem 	 	 9703000
Soberanos

3330 Soberanos 	

Acçõjs de bancos e companhias
120 acções cio Banco Credito Real de

	

S. Paulo, Carteira Commercial 	 	 113073
130 ditas Sul Americano 	 	 933930
10) ditas dos Varegistas 	 	 2113009
50 ditas do Popular 	 	 1213990

23) ditas Agricola  .	 513)00

	

5) ditas idem 	 	 513093

	

5') ditas idem . 	 	 51003

	

153 ditas idem 	 	 51:3000

	

10) ditas idem 	 	 513000

	

10) ditas idem 	 	 513090
' 5) ditas Lavoura e Commercio 	 	 903033
75 ditas do União do Credito"	  	 433030

	

30) ditas idem 	 	 433330
18) ditas Colonisador o Agricola 	 	 62003
57 ditas Cominercial 	 	 2693300

	

51 ditas idem 	 	 2613030
100 ditas do Industrial 	 	 2033).0
100 ditas do Nacional 	 	 91$530

	

100 ditas idem 	 	 913030

	

51 ditas idem 	 7 •	 913033

	

100 ditas idem 	 	 9130)3

	

203 ditas idem 	 	 91310)

	

55 ditas idem 	 	 910)0

	

330 ditas idem  •	 . 	 	 915030

	

103 ditas idem 	 	 913003

	

10) ditas idem 	 	 91$00)
225 ditas do Brazil 	 	 s13030

	103 ditas idem	 	 818000

	

40 ditas idem 	 	 843030

	

125 ditas idem 	 	 8 4330

	

40 ditas idem 	 	 81.000

	

103 ditas idem 	 	 813500
170 ditas do Constructor... ..... 	 	 515590

	

50) ditas idem 	 	 513530
43 ditas Colonisador o Ag,ricola.... 	 613000

	

63 ditas idem 	 	 613000
259 ditas Estados Unidos do Brazil.	 38$000

	

130 ditas Comp.	 do Lloyd Braziloiro	 1853030

	

50 ditas idem 	 	 185030

	

50 ditas idem 	 	 185)000

	

GO ditas Idem 	 	 13530)0

	

40 ditas idem 	 	 18503

	

303 ditas idem 	 	 185)000

	

130 ditas idem 	  ..	 1855000

	

5') ditas idem 	 	 1838030
	155 ditas ideia 	 	 183C09

50 ditas flonann 	 	 12)30

	

13) ditas ideia 	 	 123000
100 ditas Sorocabana 	 	 035000

	

19) ditas idem 	 	 973000

	

100 ditas ideai 	 	 953003

	

100 ditas idem 	 	 953033

	

100 ditas idem 	 	 963)03

	

100 ditas idem 	 	 963500
209 ditas Macalié e Campos 	 	 1113930

	

130 ditas idem 	 	 1 11$900
5) ditas Idem.. „ , ,, 	 	 111301)

	

250 ditas idem..	 ,.. 	 	 1123090

	

250 ditas Nova	 Permanente 	 	 18•500
109 Ords. Leopoldina 	  ...•	 223500

223500
23000
233903

De,bentures
	Delis. Leopolclina 	

	

3) ditos S. Lazaro 	

COTAÇÕES OFFICIAES

Apolices•
Apolices gol-aos de 1:0303 	
Ditas idem 	

Soberanos
Soberanos 	 	 11$53)

Acções de bancos e companhia:

Banco Credito Real de S. Paulo,
teira Cominercial 	

Dito Sul Americano 	
Dito dos Varegistas 	
Dito Popular 	
Dito Agricola. 	
Dito Lavoura e Commercio 	
Dito União do Credito 	
.Dito idem 	
Dito Colonizador e Agricola 	
Dito idem 	
Dito Commercial 	
Dito idem 	
Dito Industrial 	
Dito Nacional 	
Dito idem 	
Dito do Brazil 	
Dito ideia 	
Dito Constructor 	
Dito Estados Unidos do Brasil
Comp. Lluyd Brazileiro . 	
Dita idem 	
Dita Banança 	
Dita Sorocabana 	
Dita idem 	
Dita Piem 	
Dita idem 	
Dita idem 	
Dita Macalté e Campos 	
Dita idem 	
Dita Nova Permanente 	
Ords. Leopoldina 	
Dita idem 	

Debenturcs
Comp. Leopoldinl 	 	 130;')30Dita. S. Lazaro	 , 	 	 108$))))

J. .T. Fernandes, presidente.— Pompeo Pe-
reira Palha, secretario.

nelltIMS ligetRIPP.

ALFA.NDECIA

Rendimento do dia 1 a 23 de maio
da 1890 	

E do dia 21 	

No mesmo periodo de 1889 	
RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a 23 de inalo
de 1890  •

E do dia 21.... 	

510:6813917
RECEBEDORIA. NO CAES DO PIIAROUX

Rendimento do dia 1 a 23 de maio
de 1890 	

E do dia 21 	

Mercadoria*

Pela Estrada de Ferro Central •

As mercadorias entradas no dia 23 do maio
de 1890 foram:

Aguardente 	
Algodão 	
Ca l4 	
Carvão vegetal 	
Couros seccos o sal-

gados 	
Farinha de mandioca	 128
Feijão 	
Fumo 	
Madeiras 	
Milho 	
Polvilho 	
Queijos 	
Toucinho 	
Diversas 	

•• 100 ditas idem
118 ditas idem
100 ditas idem

11$530

7	 .!	 8.7

1333033
19,33030

969300j
970,30))

Car-
113331)
933030

211'3003
1213000

51$00j
933333
183000
493)90
023001
61$03)

2CO3011
2613000
2033030
913550
913030
813J3)
81.3300
51$53)
333931

1853)00
186:3030

12$a0;1
94030
97s.ma
95$001)
06;.0.)0
90:3500

11150)0
112.90U
133090
22.3530
2330)9

5.510 0695122
323:419827

3.875:1133919
4 .370:4 )73868

513:251 625
27: 17$322

29;073001
3223207

2'3:3)3793

Desde 1 do mez
36 pipas.

5).175 kilogs.

	

129.853 •.052.730	 »-
6.593	 612.177	 »

10.535
728

4.619
10.087
13.367

391.796
1.287
1.631

177.273
120.300
206.573

7.310
122.761
67.217

1.150.061
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CAFÉ	 .

Cota 0e3 9)12(liàS

Lavado 	  8ISI -
Suparior 	  nominal
1 a baa 	  8$510
ia regular. . 	  83333
ia ordinaria.. 	  8:3)35
2a boa 	  73091
2a ordinaria 	  63911

Telegramma expedido pela Associação Com-
marcial para Nova York, em 2f demaio da 103,
de manhã:

Saccas

Existencia. total 	
Entradas no dia 23 	
Idem em Santos.. 	
Embarques para Os Estados Unidos.... 

/33.009
5.000
1.03)
5.000

Estado do mercado: firme,
Preços : sem alteração.

cial para Nova York em 21 de maio de 1890,
de tarde.

Telegramma expedido pala Associação Com mar-

Rio de janeiro

Embarques para os Estados Unidos,
durante a semana 	

Idem para a Europa e outros paizes;
idem idem 	

Sabidas durante a semana para Os
Estados Unidos, em navios da vela

Sabidas durante a semana para os
Estados Unidos, em um vapor 	

Idem idem, idem para a Europa o
mais paizes 	

Frete para os Estados Unidos por
-vapor 	 	  25 e. e 5

Vapores á carga para os Estados 	
3Unidos 	

Santos.

Existencia total de	 ......
Vendas para o; Estados Unidos du-

rante a semana 	 . ......

	 81.000

1.000
Vendas para a Europa durante a 19.000

Semana 	 •
Embarques para os Estados Unidos	

3.000idem, em um vapor 	
 21.000Embarques para a Europa, idem 	 	

firmoEstado do mercado 	 	
83300Preço do gaod average 	

•

Embarques

No dia 22:	 Sacras

Ed. Johnston	 Comp. (Nova Oaleans)...	 305

Berla & Comp. (Guiava) 	

Arbucklo Brothers (Idem) 	 	 301
Norton, Megaw aa Comp. (Idem) 	

John Brad .haw & Comp. (Idem) 	
C. \V. Gross & Comp. (Idem) 	
Faria Cunha & Comp. (Nova York).. 	
Eugenio Gomes & Comp. (Marselha) 	
Ed. Jonliston & Comp. (Idem) 	

 1.55)

3o..)

10)

44)
903

5)0
755

Movimento dá porto
Sah idas

Santos— Paq. aliem. D:sierro, comm. P. II.
Dreyer, passags.: 'Antonio Pereira de Mello
Junior, Eduardo W. Wysard, Freder C. Mark-
land, Antonio Joaquim de Souza Botafogo,
Alfredo José 13oncher, Alfredo Junior, Viator
Firgan, Paulo Pariske, Antonio Cardoso, John
William e um filho e Mancas Mala.

Westbey —Barc. norueg. G. P. Harb;tr.., 652
tons., In. C. Olsen, eq. 9, em lastro de
pedra.

Baltirnoro — Ldg. nort. amer. TVIiite Triaga
651 tons., m. R. M. Davison, eq 9, c.
café.

Nova Orlehns—Paq. ing. Pascal, comm. R. Tre-
nemann.

. Nova York — Paq. ing. Biela, cuim. \V.
Spratloy. passafs.: os allemães Michel Gonu,
sua mulher e cinco filhos, José Gailher, Miam
Hartmeck, Pedro Otano. Cregorio Pastor ; os
inglezes Elisabeth Broneller e tras filhos. • By-
alugo Jackson, Ella Jackson e dous filhos o
lIenry Dieke

Santos — Paq. nort. amer. Advance, comm.
Griffitli, passags.: o amer. Stinken A. Dono-
van e sua companhia equestre composta de 22
pasmas e quatro passageiros em transito.

Montevideo e escalas — Paq. DJsterro, comm.
1° tenente E. P. Saixas, passag3.: conselheiro
Dr. Henrique d'Avila, eommendador Luiz Al-

ves da Silva Porto, um filho e um criado,
I). Helena de Castro, Bento Thomaz Vianna e
dous filhos, Jaão Candido Goulart, Alphonse
Brucke, Joaquim Xavier Carneiro, Maria Isabel
da Conceição, Melte, Bandain Zoe, alferes Jose
Silveira Villalobo Junior e um criado, 1 0 te-
nente Alvaro Silveira Nota°, Henrique
Marques da Silva, major honorarioConstantino
Swizt e um filho, tenente-coronel Onofro
José Antonio das Santos e sua familia, tenente
Antonio Bento da Costa Real Junior e sua
mulher, alferes 13.mijamin da Costa Moreira
Alves e um creado; Pedro Cavalheiro do
Amaral, Gaston O ilva.a, Alfredo Polly e sua
familia, Dr. Polydoro Olavo Santiago; Dr.
Alberto Chagas Leito, Gustavo	 Er.nlick,
Adolpho Aguiar e sua familia, José
Anna Sinai, Filete da Costa Mendes, Antonio
Sanjurjo Ribeiro, Alfonso Silva, Jose de Mi-
randa Filho, Joavirn Games da Campos
Junior, Dr. Vidonda, Thomaz Francisco,
mais 18 passageiros de 3a classe o 15 immi-
grantei,

Entradas
Liverpool, 20 1/2 de.— Paq. ing. Sirius, comm.

P. Fisher, passoga o inglez Edward Squibb.
.Bristol por S. Vicente, 98 ds. (20 de. do ultimo)

—Vap. arg. Dcseado, 160 tons., um. E. Itarlor,
eq. 13, em lastro' ao mestre. (Vem arribado
para tomar carvão e segue para o Rio da
Prata.)

Cardiff, 63 de. —Barc. ing Armenia, 1.097 tons.,
m. T.W. Morre, eq.16, c. carvão á Companhia
Messageries Maritimes.

Marselha e esc. — 35 ds. (12 ds. de S. Vicente),
vap. franc. llourgogne, 1.409 tons., m. Iperty,
eq. 62; c. v. gs. a Kari, Valeis & Comp.;
passags.: dar-se-ha a relação amanhã.

— 63 de., barca ital. Pictá, 5:l5 tons., no. G. Am-
brosano, eq.. 12: c. v. gs. á Companhia Pro-
gresso Industrial do Brasil.

Caravanas e esc.— 3 ris. (3) lis. da Victoria) vap.
Faria Lentos, 257 tansa .rn. Luiz Xavier O.
Valladão. eq. 25; c. v. gs. á Estrada de Ferro
Bahia e Minas; passags.: Dr. Alfredo Canonp;ia
e sua mulher, D. Adelaide Araujo, Manoel da
Costa Madeira, Antonio Julio Martins Reis,
Dr. Fernando Theotonio dc Almeida e sua mu-
lher, Jose Figueiredo Coimbra, Jorge Antonio,
Francisco Baptista Medeiros, José Gil Marques,
Manoel Cajaguira, Manoel Antonio, Maria de
Jerusalern, João Magalhães, Dr. Fernando Pe-
reira da Rocha Paranhos, Antonio Antunes da
Silva, Eliziario Antunes da Silva, Dr. Poder-
neiras, Silvcrio de Souza, Eustaquio Nunes,
Jose Espanha, Guilherme Schlino e João Elias.

Imbetiba.— 12 hs., vap. Barão de S. Divo, 503
tons., comm. Maciel Junior, eq. 23; e. v.
á Companhia Estrada do Forro alaealie &
Campos ; passaga. : Domingos Diniz, José Ber-
nardo, Mauricio Damião, Peita Paras, Dago-
bertn Berna,rdino, João Bigg, Isabel Pereira e
Alzira Maria da Silva.

•••n••n• n3

Nademo marititame
Vapores esperados

Lisboa pela Bailia, «Holbein» 	  25
Baltimore e Pernambuco «Procida». ..... 	 25
Bremen 'a escalas «Baltimore», 	  25
Havre e escalas, «Paranaguá» 	  25
Araeajà e Bahia «Estreita» 	 	 25
Santos, «Valparaiso» 	 	  25
Portos do sul «Cabral» 	  27
Rio da Prata aalaskelyne».. 	  28
Southampton e escalas «Trant» 	 	 28
Lisboa (Pernambuco e Bahia), «Matange».. 2;)
Pacifico par Monte v ideo «Sorata» 	  3)
Portos do norte, «Alagaas» 	  3)
Hamburgo por Lisboa, «Hanaburg» 	  3)
Hamburgo, (Lisboa e Bahia), »Argentina» 	  30
Rio da Prata «Thames» 	  31
Ilavre e escalas «Villa de San Nicolas» j inho 2
Antuerpia e escalas «Bratliburg» 	 	 2
Bordéos par Lisboa aCordonan» 	 	  3
Hamburgo e escalas aCimpinas» 	  G
Soupthampton o escalas «La Plata» 	
Soutampton e escalas, «alagdalem» 	 3.	 9
Filme (Pernambuco e Bahia) Zichg» 	  9
Bal thnora por Pernambuco aSa.lorno» 	  9
Fiume (Pernambuco e Bogia), Zichy,, 	  9
Havre e escalas «Villa de Buenos Ayres»... 11

Vapores a sahir
Santos, «Bourgogne» 	  25
Nova-Orleans, «Pascal» (1 liaras. ) ...... ., 	  25
Havre e escalas «Vale de Rosario» 	 	  25
Santos «Baltianore» 	
Napoles (Bahia, Marselha e Genova) «Pra-

vence» (meio-dia) 	  25
Imbatiba, «Bezerra de Menezes» (1 horas) 	  27
Hamburgo, (Bahia. Pernambuco e Lisboa)

«Valparaiso» ((0 hs.) 	 	 27
Victoria e Caravellas, «Faria Lemos»"( 8 lis.

da manhã) 	 	 28
Nova York, «Plolemy» 	  	  23

SOCIEDADES ANONYNIAS
Companhia Parque da iteelamação

ATA D. SESSÃO DE ASSEMBLÉA GERAL DE
CONSTITUIÇÃO REALIZADA EM 0 DE MAIO DE
1890.

Aos G do maio do 1800, reunidos nomeio-dia
na sala do edificio onde funcciona o Banco
Credito Publico, á rua do S. Pedro n. 5, os
accionistas constantes do livro do presença,
representando 1.680 acções, representando
em votos 336, o Sr. Z. Salcedo em seu nome
e no do Sr. José Pastorino, incorporaclores
Companhia Parque da Acclamação, declara:
que o intuito da lei está preenchido, par
quanto acha-se depositada a quantia 'de
50:t00, igual á decima parte do capital so-
cial, apresentando igualmente a lista no-
minal dos subscriptores do acção, pela qual
se vè que todas as acOos, em numero de 2.500,
foram passadas.

Em vista disso, pede á assemblèa para in-
dicar um dos Srs. subscriptores para presidir
a sesãa sendo acclamado para esse fim o
Sr. subseriptor Zacarias Salcedo, que con-
vida para 10 e 2° secretarios o Dr. Andronico
Tupinambá e José Pastorino.

Constituiria a mesa, o Sr. presidente pede
ao Sr. 1° secretario para proceder à leitura
do conhecimento do deposito da decima parto
do capital social, o qual é do teor seguinte:

«Declaro achar-se em meu poder a quantia
de 50:000$, producto da primeira entrada
de 10 0/. do capital de 500:0ãO$ partencentos
á Companhia Parque da Aeclamação.

Rio de Janeiro, 30 do abril do 1890.—
Augusto Coelho de Oliveira. Estava coitada e
inutilizada um estampilha de $200.»

Terminada a leitura do conhecimento da
decima parte do capital, manda o Sr. presi-
dente proceder pelo 1 0 secretario á leitura,
dos estatutos, os quaes são approvado por
unoansimidpartelsektileenIeotoobs.serve. que,

proonelildascomo se acham as formalidades lega es, declara
constituiria para todos os effeitos a Compa-
nhia Parque da Acclamação, e na fôrma tios
estatutos approvados convidava os Srs. ac-
cionistas para escreverem suas ceclulas, por-
que ia proceder á eleição da directoria.

Recolhidas as comutas e apuradas, deu o se-
guinte resultado:

Para presidente, Francisco Lobato Lopes,
296 votas, obtendo tambem 40 votos o Sr. Au-
gusto Coelho de Oliveira.

Para secretario, Augusto Coelho de Oli-
veira, 296 votos, obtendo tombem 40 votos o
Sr. Luiz Ferreira de Moura Brito.

Para thesoureiro e gerente, Theodulo Pttpo
de Moraes, 293 votos, sendo tanibem votado
com 40 votos José Pastorino.

O Sr. presidente proclama directores Os
Srs. Francisco Lobato Lopes, presidente ;

37.090

12.030

11.0)9

23.003

8.003
01 o

Cannavieiras; Itapemirim, Guarapary. Vi-
, ctoria e Caravanas, «alathilde» (8 lis, da na) 23
Bordéos, Dakar e Lisboa, «Nerthe» (10 lis, da

manhã) 	  28
Nova York e escalas, «AcIvance.» 	  23
S. Ma theus, Itapemirim, Benevente e Victoria,

«alayrink» (8 horas da inanlia) 	  29
Rio da Prata por Santos, «Trent» 	  20
Portos do Norte pela Victoria, «Pará» (10 hs 	

da manhã) 	  30
Southampton e Antuerpia, «Maskelyne» 	  30
Liverpoot escalas «Sorataa 	 	  30
Southampton, (Bahia, Pernambaco, Las Pal-

luas e V ig,o), 4( Thameso 	  31
Nova York, «Plato» 	  31
Santos «Argentina» 	 junho 2
alontevideo e Buenos-Aires, «Cordouan» 	  3
Londres por Plymouth. aTongarino» 	  r)
Hamburgo e escalas, «Desterro»...., 	 	 5
Rio da Prata, «alagdalena» 	  10
Santos, «Zichy».... 	  10
Hamburgo e escalas «Argentina» 	 	  13 .
Bi verpool e escalas, «Britannia» 	  ..	 13
Nova York 'e escalas, «Finance» 	  14
Soutbampton e escalas. aTrent» 	  17
Napoles (Bahia, Marselha e Genova),aSavoie» 18
Hamburgo, Bahia e Lisboa, «Campinas» 	  2d
Hamburgo (Bahia e Lisboa) «Santos» 	  20
Liverpool e escalas, «Potosi» 	  27
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Augusto Coelho de Oliveira, secretario o
Theodulo Papo do Moraes, thesoureiro o ge-
rente.

Indo se proceder á, oloição dos membros
effectivos e supplentes do conselho fiscal, o
Sr. Moura requer e a assembléa approva que
que seja feita por acclamação, indicando para
membros do conselho fiscal os Srs. Zacarias
Salcedo, José Pastorino o Andronico Tupi-
nambá e para supplontes Antonio Augusto de
Carvalho, Luiz Juvencio da Silva Leivas, in-
dicando a a3semblaa o nome do proponente
para preencher o legar de terceiro.

São, portanto, proclamados membros do
conselho fiscal os accionistas indicados pelo
Sr. Moura Brito e supplentes OS mesmos por
eito apresentados o inala o Sr. Luiz Ferreira
de MouraBrito, pela assembléa, indicado.

O Dr. Tupinambá pede a palavra o diz que
por escriptura publica do 14 de abril, lavrada
em notas do tabellião Cruz, o Dr. Morris Iaohn
contracton a incorporação da companhia com
os Srs. Z. Salcodo e José Pastorino, me-
diante a quantia do 70:000$, em duas presta-
ções, obrigando-se o concessionario a pagar
as despezas de incorporação arbitradas na-
quelha escriptura em 25:000$. Propõe por-
tanto que a assombléa da sua approvação
áquolla escriptura, ratificando-a, ficando a di-
rectoria autorizada a fazer a a,cquisição do
privilegio pela quantia de 70:000$, incluidas
as despezas de incorporação. Lida a minuta
da escriptura, e posta a proposta om discussão,
é approvada sem obsorvaçõas. Nada mais ha-
vendo a tratar-se, o Sr. presidente declara
encerrada o assembléa do constituição da com-
panhia Parque da Acclamação, da qual eu,
Andronico Rustiao de Souza, Tupinamba,
lavro a presente acta-Z. Salccdo.- elacIro-
nico Rtestica de Souza Tvpinan2Ini, 1 0 see,re-
tario.-Josd Pastorino, 20 secretario.

ESTATUTOS
TITULO I

Da companhia, sua sède, capital, daraccio e
objecto

Art. 1. 0 Sob a denominação-Companhia
Parque da Acclamação-fica constituida uma
sociedade anonyma, com sécio na cidade do
Rio 'do Janeiro, a qual se regerá por estes es-
tatutos o pelo decreto n. 104 do 17 do janeiro
de 1890.

Art. 2.° O seu capital é de 500:000$, divi-
didos em 2.500 acç5os, do 203$, podendo sor
elevado ou diminuido nos casos e termos que
a lei o pormittir (apor deliberação da assem-
bléa, geral dos accionistas.

Art. 3. 0 O prazo do sua dura,çti.o é de 30
annes,a, contar da data de sua iustallação, não
podendo ser dissolvida nem liquidada antes,
salvo os casos previstos em lei, ou expiração
do prazo do privilegio concedido ao enge-
nheiro Morria N.Kohn em 11 do março de 1893
o do qual a companhia cessionaria.

Art. 4. 0 A companhia tem por objecto
I.° Usar o gozar de dons chalets que con-

struir no Parque da Aeclamação, destinados a
hotel restaurant, café o botequim.

2.° Estabelecer dentro do parque tola e
qualquer especio de jogos o divermentos li-
cites, taos como: bilhares, esgrima, tombola,
tiro ao alvo, gymnastica, volocipedes, na-
tação, café cantante, etc.. etc.

3. 0 Alugar cadeiras o carrinhos para
crianças.

4. 0 Arrendar os edificios que construir o os
jo rros e divertimentos que estabelecer, desdee aque rato convenha exploral-os de conta
propria.

§ 1.0 Emquanto as acçties não estiverem
integralizadas, a transferencia, dependo do
approvação da directoria.

§ 2.° Só podem ser transferidas as acçtios
que tenham realizados mais de um quinto de
seu valor nominal.

§ 3.° Dado o caso do transferencia do acçÕes
antes de integralizadas, nem por 13SO cessa a
responsabilidade do cedente, que continua a
subsistir até que a assembléa geral approvo
as contas annuaes.

Art. 7.° Tola a acção ó indivizivel cm re-
ferencia á companhia, que não reconhece
mais de um proprietario para cada acção.

Art. 8.° Qualquer pessoa ou associação pódo
ser accionista, mas o direito de representação
se regulara da seguinte maneira: as socie-
dades anonymas ou corporações, por um dos
seus mandatarlos ; as firmas sociaes, por um
dos socios ; as mulheres casadas, por seus
maridos ; os menores, Os fallidos o os inter-
chatos, por seus tutoras, curadores ou repre-
sentantes legaes-devondo 0.3 documentos
comprobatorios do mandato ou representaeão
ser apresentado com tres dias do anteceder,-
da ao da reunião e ficarem archivados.

Art. 0. 0 O accionista que tiver dado suas
acçõas em cauçlo ou penhor mercantil con-
serva o direito de representação nas assem-
bléas geraes e o de receber os dividendos,
salvo quanto a estes estipulaçflo em contra-
rio, que deverá ser communicada á companhia
pelos interessados.

Art. 10. Equivalem para a companhia plena
quitaçio os recibos passados pelos acrionistas,
ou seus procuradores e representantes, de
qualquer dividendo ou outra somma que lhe
seja afferente.

Art. li.  A responsabilidade do accionista é
limitada ao valor das acções que subscreve-
rem ou lho forem transferidas.

Art. 12. _ accionista, no acto da assigna-
tura dos presentes estatutos, fará, a sua pri-
meira entralla do 10 0/., e depois de constituida
a companhia a segunda, igualmente do 10 V.,
ficando as domais ao arbi trio e prudente cri-
terio da directoria, sempre que as necessi-
dados sociaos exigirem.

§ 1.0 O accionista que deixar do fazer as
suas entradas nos prazos fixados pela directo-
ria o a realizar até 30 dias subsequentes
incorre na multa de 1 0/0..

§ 2. ° O accionista impontual pôde ainda, a
juizo da directoria, dentro do 30 dias depois
do prazo fixado no paragrapho antecedente,
realizar .a prestação em mora, desde que
sat'sfaça, -Lambem a multa do 2 0/0 sobre a
prestaçãa que dever.

§ 3.0 Excedido este ultimo prazo, perderá
o accionista em beneficio da companhia os
lucros a que tiver direito o as entradas que
houver realizado ; as suas acçÕes serão decla-
radas em commisso, annulladas do pleno
direito o substituidas por outras do igual
numeração, emittidas pela directoria.

§ 4.° O producto das multas e do commlsso
será levado ao fundo de reserva.

TITULO III
Da administraccio

A administração da companhia será exer-
cida por uma directoria composta de um pre-
sidente, um secretarie e um thesoureiro que
acumulara, as funcções do gerente, todos os
accionistas eleitos de 5 em 5 unos pela as-
sembléa, geral ordinaria, por maioria absoluta
do votos, designando,cada ceada o numero de'
votos que o accionista possuir ou representar,
podendo ser reeleito.

§ 1. 0 Os accionistas indicarão nas cedulas
03 cargos que devem oc3upar os eleitos.

§ 2. 0 Não podendo ser directores, nem
membros do conselho fiscal, o3 impedidos do
negociar, segundo as prescripçõos do codigo
connuercial.

5 3,° Os cargos da directoria serão gratuitos
einquanto a companhia não dor a seus ac-
cionistas, dividendos de 10 0/. pelo menos, de-
ducçãa feita do fundo do reserva.

Art. 14. Os directores, no acto do serem
empossados, doposi tara() em caução, por termo
no livro respectivo, 25 aoções da companhia, a

qual só se extinguirá depois de approvadas
pala assémbléa geral ordinaria as contas re-
ferentes ao penado do sua (*estão.

Art. 15. O director que deixar de exercer
o respectivo cargo por mais do tres MOzes,
é considerado resignatario.

Paragrapho unico. As vagas que se derem
na directoria serão preenchidas pelos mem-
bros do conselho fiscal, na ordem do sua vo-
tação, até a primeira reunião da assembléa
geral ordinaria, salvo tratando-se da substi-
tuição por impedimento menor do tres mezcs,
cessando nesse caso o exercicio logo que o
substituido se apresentar.

Art. 16. haverá semanalmente uma sessão
°Minaria, da directoria, o as extraordinarias
que forem nocessarias ou requeridas por qual-
quer dos directores.

Art. 17. O mandato da directoria é pleno
dentro dos limites da lei o dos estatutos, e
malte se inclue o direito do transigir o auto-
rizar a resolver amigavel ou judicialmente
as questaes que ao suscitarem entro a compa-
nhia e seus devedores ou terceiros.

Art. 18. Compete á administração
1. 0 Nomear o demittir o sub-gerente e

guarda-livros ; marcar os seus vencimentos,
bem como aos 'demais empregados da compa-
nhia, fazendo com alies os contractos que
forem nocessarios.

2. 0 Examinar os balancetes Semanaes o os
balanços trimensaes que o sate-gerente é obri-
gado a fazer, procedendo a quaesquer exames
ou investigações nos livros a sou cargo.

3.° Arbitrar a fiança que o sub-gerente
devo prestar.

4. 0 Fixar os dividendos que devem ser dis-
tribuidos aos accionistas.

5. 0 arrendar, mediante coneurrencia o
sob parecer do conselho fiscal, os chafiets que.
construir e os jogos e divertimentos que a
companhia estabelecer, dos lo quo não lho con-
venha explorei-os do conta propria.

.0. 0 Organizar e apresentar anualmente,
á assembléa geral dos accionistas, reta torio
circumstandado do movimento da companhia
durante o anuo

Art. 19. São attribuições o deveres do pre-
sidente:

1. 0 Executar o fazer executar os estatutos,
as deliberações da directoria e das assemblaas
geraes.

2.° Proceder a quaeaquor exames o syndi-
canelas que julgar necessarios.

3.° Convocar o presidir senaanalmente
sessões °atinarias da directoria, e as extraor-
dinarias que julgar convenientes ou forem
requeridas por qualquer director.

4. 0 Asfignar a correspondencia official
companhia o os saques e cheques para retira-
das de dinheiro do banco que servir do cor-
rentista á companhia.

5. 0 Presidir os trabalhos preliminares das
assembléas gemes até a constituição definitiva
da mesa.

G.° Representar a companhia em todas as
suas rotações, podendo constituir madatarios
para todos os effeitos.

Art. 20. O secretario tem por deveres o
attribuiçõos

1. 0 Substituir o presidente em seus impe-
dimentos temporadoe, sendo por sua vez
substituido pelo outro director chamado na
conformidade do art. 15, paragrapho unia°.

2.° Lavrar as natas das sessões ordinadas
o extraordinarias da directoria.

3.° Passar ou subscrever as certidões gila
forem requeridas á companhia o subscrever
as certidões das actas das assembléas gentes.

Art. 21. Compete ao thesoureiro-gerente:
1. 0 Assignar, com o presidente, saques o

cheques para retirada de dinheiro.
2.° Confeccionar o submetter á approvação

da directoria o regulamento interno para o
serviço do hotel, restattrant, cafés o dever-
timentos.

3.° Organizar e alterar, sujeito l anhou to.
á approvação da directoria, a tabelra dos pre-
ços que a companhia devo cobrar cm n seus es-
tabelecimentos, jogos e devertimentos.

4.° Nomear e demittir os empregados sub-
alternos na companhia, ouvida a directoria.

5.° Fiscalizar o modo por que. os empre-
gados cumprem as suas obrigações,

TITULO II
Das acodes e dos accionistas

Art. ' 5. 0 AS tleA33 da companhia serão no-
minativas até o seu integral pagamento, o
realizado este poderão sor convertidas em
titules ao portador, á vontade do accionista,
transforivel por endosso polo proprio pas-
suidor.

Art. G.° A transforoncia das aeções nomi-
nativas será feita no registro da companhia,
em livro proprio especial, por formo assigaado
pelo cedente e cessionario ou por procuradores
com poderes especiaes para acto,
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Art. 22. A' directora fica livro o arbitrio
da creação o supresso de togares, subordi-
nando-se sempre aos interesses soemos, e bem
assim demittir e nomear, a seujuizo,quaIquer
empregado .

TITULO IV

Do C012SC:110 fiscal

Art. 23. O conselho fiscal compor-se-ha de
ires membros atractivos o tres süpplentes,que
substituirão os membros eff :ctivos, no caso
de vaga ou renuncia. observando-se para a
substituição a ordem da vot Içais o maior nu-
mero de acções, caso haja igualdade de votos,
,o a sorte, na hypothese do se verificar igual-
dade na votação o igualdade de acções.

Ar. 24. Compete ao conselho fiscal
1 .° Examinar, no trimestre anterior ao da

reun i ão da assembléa geral ordinaria, os
livros, documentos, carteiras e mais papeis
da companhia, formulando o seu parecer para,
publicado conjunctamente com o rela,torio
animal da directoria, ser apresentado á as-

embléia, geral ;
2.° Interpor parecer nos assunaptos sobro

que for consultado pela directoria e convocar
assembléa geral extraordinariamente sem-

pre que occorram motivos graves, si por sua
requisição a directoria o não fizer TIO prazo de
15 dias.

TITULO V

Da assentblda geral

Art. 25. A assombléa geral ó a reunião
dos accionis tas cujas acções se achem a.ver-
liadas no registro da companhia, ou deposita-
das na companhia, si forem ao portador 30
dias antes da data em que a reunião se veri-
ficar.Paragrapho unico. Nos oito dias que ante-
cederem ao da reunião das assembléas geraes,
fica suspensa a transferencia de acções, do
que se dará noticia aos interessados por an-
nuncios publicados na imprensa.

Art. 20. A mesa das assembléas gemes
será constituída por scclamação, ou por
.eleição, si dons ou mais accionistas o racla-
murem, servindo, nesse caso, por todo o
tempo que ratar para, completar o anuo
social.

Art. 27. Os accionistas que comparecerem
Sas reuniões das assembléas ge,raes se insere-
r) em um livro de presença, declarando o
numero de acçõas que sossuirem, ou que re-
presentam como procuradores.

Art. 28. A assembléa representa a tota-
lidade dos accionistas, o as suas deliberações,
conforme a lei e disposições destes estatutos,
obrigam a todos, quer ausentes, quar dissi-
dentes.

Art. 29. Os possuidoras d) scçSes nomi-
ass;vas, ou ao portador, po lem se fazer re-
p sesesitar nas assemblóas geraes por proca-
radores, que sejam accionistas da companhia,
devendo e:g primeiros observar o disposto na
ultima pat,te do art. 80 e os segundos depo-
sitar na corapanbia, com o instrumento do
mandato, o respectivo titulo, na fôrma do
art. 25.

Art. 30. Cada cinco aeç,t5 )s dá direito a um
voto: todavia o accionista que possuir me-
nos de cinco nações pôde comparecer ás assem-
tléas gemes, tomar parto nas discussões e
propor o que lhe parecer conveniente aos
fins sociaes.

Art. 31. A assemblói garrai só pôde con-
stilnir-se o deliberar achando-se composta de
um numero de acionistas que representem
pelo menos a quarta parte do capital so-
cial.

g 1. 0 Não se reunindo o numero de aedo-
Distes já referido, far-se-lia nova convocação
per meio do annuncios nos jornaes, com a
declaração que se deliberará, qualquer que
seja a somma do capital representado pelos
accionistas que comparecerem.

g 2. 0 Exigem-se dons terços do capital para
a assembléia, poder deliberar validamente,
quando se tratar da reforma dos estatutos
e demais hypotheses consignadas no decreto
n. 161 de 17 do janeiro de 1890.

g 3.° Si nem na primeira, nem na segunda
convocação se reunir o ninnero de accionistas

requerendo, far-se-ha terceira por meio do
annuncios e cartas cieculares declarando-se
o mesmo que preceitúa o final do g 1 0 deste
artigo.

Art. 32. As assembléas gemes sio ordina-
rias e extraordinarias. As primárias se re-
unirão annualmente, no mez de abril, para
tomar as contas da directoria, eleger o con-
selho fiscal e directores quando necessario,
além do.; assumptos que lhe forem apresen-
tados ou propostas para discussão. As se-
gundas se reunirão tantas vezes quantas
forem julgadas necessarias pala directoria,
conselho fiscal ou requerida por sete ou mais
accionistas, que representem pelo menos um
quinto do capital social.

Paragrapho unico. Verificada a ultima
hypothese deste artigo, si a administração
indeferir o requerimento ou no prazo de oito
dias não houver deliberado, os requerentes
poderão fazer a convocação extraordinaria
da assembléa desde que tenham seus TIMOS
inscriptos no registro da companhia ou suas
acções depositadas com 30 dias de anteceden-
cio, moneionando no armando, que se.rá as-
signado par todos, o teor da roquisição feita á
administração.

Art. 33. A convocação das assembléas
geraes se fará por meio de annuncios publi-
cados na imprensa com 15 dias do anteceden-
eia pelo menos.

Paragrapho unico. Serão sempre motivadas
as convocações do assembléas extraordinfulas
e fletias não se podara tratar do assumptos
estranhos á, convocação.

Art. 34. As sessões das assembléas geraes
°Minarias poderão, em caso do necessidade,
durar até, tres dias, adiando-se Os trabalhos
de uma para outra com determinação de hora
certa.

g 1. 0 Nenhuma deliberação pôde ser tc-
moda sobre contas e balanços sem o prévio
parecer do conselho fiscal.

g 2.° Não podem votar os membros da di-
rectoria para approvarem os balanços, contas
o iaventarios, nem os do conselho fiscal para
approvarem os seu; pareceres.

g 3.° As votações serão symbolicas, menos
para os casos de eleição da directoria e con-
selho fiscal, tomada de contas o na; questões
pessoaes, em qua serão por eserutinio se-
creto.

Art. 35. A appro saolo das contas pela
assembléa geral o sobre parecer do conselho
fiscal importa para a directoria plena o geral
quitaçao.

Art. 36. Nas attribuições da asse/labias
geral o comprehende o direito do

1. 0 Reformar os estatutos.
2.° Deliberar sobre a prorog,ação do prazo

de duração, dissolução e liquidação da com-
panhia.

3.° Augmentar ou reduzir o capital da
companhia, de accórdo com a legislação em
vigor.

4.° Eleger o degituir a direeteria o Q c01.1-
solho fiscal.

5. 0 Marcar aos directores os respectivos
vencimentos na forma do art. 13 g 3°.

6,9 Julgar as contas annuaes, dando ou ne-
gando quiteção aos Majulgtarios,

7. 0 Ordenar quaesquer exames o investi-
gações que julgar necessarias.

R, Q Celiberar acerca de qualquer proposta
iniciada pop aceionistas, pela administração
ou pelo conselho fiscal.

9. 0 Tomar conhecimento e resolver sobre
todos os intereSses da companhia.

TITULO VI

Do fundo de reserva e dos dividendos
Art. 37. O fundo de reserva é destinado a

reparar as perdas que possam verificar-se no
capital da companhia o será constituido com
o predileto das multas e eommisso de acções
o com porcentagem nunca inferior a 10 0/0
sobro os lucros liquides verificados em cada
semestre.

Art. 38. Os lucres liquides verificados no
semestre depois de feitas a; deduções deter-
minadas por est 3s estatutos, serão distribuidos
aos accionistas em dividendos pagos nos mezes
de janeiro e julho de cada anno.

Paragranho unico. Não se fa,rá distribuição
de'dividendos emquanto o capital da compa-
nhia, desfalcado em virtude de perdas, não
for integralmente restabelecido.

TITULO VII

Disposições geraes
Art. 39. Tolo o dinheiro da companhia

proveniente da exploração do privilegio de
que é cessionario do arrendamento de seus
chalets e divertimentos, ou de qualquer outra
procedencia, será recolhido em conta cor-
rente a um banco do confiança da directoria.

Art. 40. O anuo social começa em 1 de
janeiro e termina em 31 do dezembro.

Art. 41. A companhia fica sujeita ás leis
em vigor, na parte applicavel e especialmente
ao decreto n.161 de 17 de janeiro de 1890, em
todos os casos omissos nestes estatutos.

Art. 42. Os accionistas. abaixo assignados
reconhecem e acceitam a responsabilidade o
approvam estes estatutos para o atreito de
servir de lei organica á Companhia Parque
da Acelamação e, usando da faculdade que
lhas confere a lei do socieda les anonymas, es-
colhem e nomearia para os cargos da directo-
ria da companhia, nos primeiros cinco annos,
os accionistas que forem eleitos na, assembléa
geral de installação da companhia.

Feitos nesta cidade do Rio de Janeiro, Ca-
pital Federal da Republica dos Estados-Unidos
do Brazil, em 22 de abril da 1803.

Directoria

Francisco Lobato Lopea presidente.
Augusto Coelho de Oliveira, secretario.
Theodulo Pimpo de Moraes, thesoureiro o

gerente.
N. 813-Certifico que foram hoje archiva-

dos nesta ropartição,sob n. 843, em virtude do
despacho da Junta Commercial, os estatutos
da companhia Parque da Acclamação, com
séde nesta capital, a acta da respectiva orga-
nização e mais documentos exigidos pela lei.

Secretaria da Junta Commerciol da Capital
Federal, em 22 de maio de 1890.

Acha-se esta devidamente estampilhada
com 5$200 e com o salto da referida Junta
Commercial.- Ce5ar de Oliveira, secretario.

ANNUNCIOS
Imprensa Naciounl

Acham-se á venda nesta repartição as se-
guintes obras
Decretos do Governo Provisorio da

Republica dos Estados Unidos do
Brazil, primeiro fascieulo, de 15 de
novembro a 31 de dezembro de
1830. Preço.... 	 .... 	

Constituição Am icana.. .......
Suism 	
Argentina 	

Pacto de União Provisorio dos Esta-
dos Unidos da America Central 	

Taprri efasslifc)s) alfandegas de 1887 (reim-

PRIVILEGIOS
JULES WIRAUD, á rua do Rosario n.43,enear-

rega-se de obter privilegies no Brazil e no
estrangeiro.

DIARIO OFFICIAL
A assignatura 6 de 18$ por anno e de 6$

por quatro mezes.
Podo ser tomada em qualquer tempo,

mas termina sempre nos mezes de abril,
agosto e dezembro.

Aos funccionarios publicos retribuidos
que autorisarem o desconto de 1$ mensaes
em , seus vencimentos, cabe o direito de
receber a folha oflicial, de conformidade com
o disposto no art. 26 do regulamento de 20
de julho de 1889.

Mo do Janeiro,- imprensa Nacional.- 18 90

3$000
$500
$500
$500

$200

5$000


